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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.070, de 28 de junho 
de 2022, que outorga autorização à Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
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MENSAGEM Nº 989 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.070, 
de 28 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2022, que 
outorga autorização à Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

EM nº 00536/2023 MCOM 
  

Brasília, 05 de setembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-
26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra 
Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4.911/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.070, de 28 de Junho de 2022, publicada no DOU de 15/08/2022. 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/08/2022 | Edição: 154 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.070, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.039348/2019-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE),
inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial
Vanete Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.039348/2019-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1071/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.070, de 28 de junho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2022, que outorga a autorização à Associação
Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Serra Talhada, Estado de
Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6061295 e o código CRC
88A9F9EF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 6061295

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃODA ENTIDADE

Razão Social: I ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (AS POSE

Nome Fantasia:
RADIO COMUNITÁRIA GRANDE PAJEÚ FM I CNPJ: 26.351.762/0001-26

Endereço de Sede:
SERRA DO CRUZEIRO 310 SERRA TALHADA, ZONA RURAL

Município: I SERRA TALHADA I UF: I PE CEPo156.920-000

Nome do representante legal:
DANIEL PEREIRA DANTAS

Endereçoeletrônico (e-moi/):
danieldanlasradio(QlQmail. com

Endereço de Correspondência:

Município:
SERRA TALHADA

56.916-555

LOCALIZAÇÃOPROPOSTAPARAINSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
SERRADOCRUZEIRO310 SERRATALHADA,ZONARURAL

Município:
SERRA TALHADA 1 UF: I PE I CEPo156.920-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude: 07 º (N/S) S7
,

20 "
(Padrão GPS-WGS84): I Longitude: 38 ºW 19

,
00 "

Excelentíssimo Senhor Minístro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
S = 07

0

ST 20"

W = 38
0

19' 00"

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção
Pública nº 82, publicado no Diário Oficial da União de 18/06/2019, relativo à outorga para execução do SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municipio e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao dominio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico-partidárias ou comerciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como
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integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especíal;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decísão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art.lº, caput, inciso I, alíneas "b", "e", "d", Ife", IIr', IIg", /Ih", IIj/l, til', IIk", Itlll, "mil, IInll, IIOtl, "pll

e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Outorga.

56.900-000

Tit. Eleitor: 020167070825

CPF: 446.685.114 - 04

Til. Eleitor: 020186590825

CPF: 471.308.814 - 53

Tit. Eleitor: 020156200809

CPF: 881.252.384 - 68

SSP/SP

SSP/SE

SSP/PE

Órgão

Emissor:
QUADRA 12 LOTE 22, SIN°, BELA VISTA.

SE ATADA

Órgão

Emissor:
PRAÇA ADRIANA CARLA DE SOUSA, N° 63, VARZEA.

SERRA ALHADA UF: PE

b

ANTONIO JOS BARBOSA NETO

DIRETOR DE OPERAÇÕES

2.075.154 Órgão

Emissor:
AVENIDA CACHOEIRA 11, SIN', BAIRRO: CACHOEIRA 11.

SERRA TALHADA UF: PE CEP:

Nome do dirigente: LUIS FERREIRA DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO

30.022.083

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: DANIEL PEREIRA DANTAS

DIRETOR GERAL

3.157.611

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes

deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.



• As anotações de cadastro acima não dispensam a apresentação do documento original, quando exigida pelo órgão solícitant~./

DANIEL PEREIRA DANTAS, CPF/MF nO881.252.384-68, MARIA APARECIDA PEREIRA VIANA, CPFIMF nO

nalural de Serra Talhada-PE, nascido no dia 05 de 472.059.974-53, natural de Petrolina-PE, nascida no dia 12 de

dezembro de 1984, filho de PORFIRIO PEREIRA DANTAS e_ julho de 1966, filha de VICENTE BANDEIRA VIANA e ALICE

MARiA DE LOURDES PEREIRA PEREiRA ViANA
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CERTIDÃO DE CASAMENTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

MATRiCULA:

07574701 551987200007201 000033348
NOMES COMPLETOS DESOLTEIKO. DATAS E LOCAIS DE NASCI.AICNJO, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOSCONJUGES

N'OMEQUECADA UM IJOS CONJUGES PASSOU A lITlllZAR (QUANDO HOUVER ALTER.>\ÇAO)

DATA DF.REGISTRO 00 CASAMENTO POR EXTENSO

Três de novembro de mil novecentos e oilenta e sete.

ANOTAÇÚF5 DE CADASTFO

REGI~fE DE BE.'\JS00 CASAMFNTO

Comunhão Parcial de Bens .

MARIA APARECIDA PEREIRA DANTAS

AVJ::RBAçOFSjANOTAçOESÀ ACRESCER

Ato registrado no livro 8-7, as folhas 201 ,sob o nO333. Dala do registro: 03 de novembro de 1987.

Feilo Averbação de Divórcio em data de 14/06/2019, por ordem do M.M Juiz de Direito desta Comarca, Df. Diógenes Portela,

com processo de nO.0000850-23-2019.8.17.3370, onde a nubenle perdeu seu nome de casada, vollando a usar seu nome de

solteira, ou seja MARIA APARECIDA PEREIRA VIANA.

Nome do Ofício

Registro Civil das Pessoas Naturaís do 20. Distrito de Bernardo
Vieira

Endereço

Rua Isldorlo Conrado

MunicípiolUF

Serra Talhada/PE

Oficial Registrador

Ivonete Pereira de.Olivelra Melo

••

Selo: 0075747.PWE04201901.00079

Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigitaL

NOMFS

IDANIEL PEREIRA DANTAS

IMARIA APARECIDA PEREIRA VIANA

http://www.tjpe.jus.br/selodigitaL
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O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Serra Talhada, 6 de novembro de 2017.

"I

LUCIMAR MORENO DOS SANTOS, nacionalidade
brasileira, solteira, natural de SERRA TALHADA - PE,
nascida no dia 27 de abril de 1970, filha de JOSÉ LUIZ
MORENO e RAIMUNDA MORENO DOS SANTOS

sob o n' 2627. Data do registro: 29 de novembro de 1988. Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
I

LUIS FERREIRA DA SILVA, nacionalidade
brasileira, solteiro, natural de CUBATÃO - sr, nascido
no dia 2 dejaneiro de 1967, filho de FRANCISCO
FERREIRA DA SILVA e MARIA GOMES DA
SILVA

- MATRicULA:

07471601 55 19882000282070002627 37

LUIS FERREIRA DA SILVA

LUCIMAR MORENO DOS SANTOS

NUME QllE CADA UM DOS CONJL:GES PASSOU A UTlLlZAK (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

LUCIMAR MORENO DOS SANTOS SILVA

OlJSERVAÇÕES f AVERBAÇÚES

Aio registrado no livro B-28, às folhas 207
constam averbações à margem do tenno.

Nome do oficio
Serviço de Registro Civil I"Ol1cio
Oficial registrador

Ana Maria Pereira de Carvalho Rodrigues
Oficial substituta
Marina Mayara Dias da Silva
Município/UF

Serra Talhada
Endereço

Rua Enock Ignacio de Oliveira, 906

Email: cartoriost@hotmail.com

NOME:

NOMES COMPLETOS DE SOLrEtRO. DATAS E LOCAiS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILlAÇAo DOS CÓNJUGES

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO

Vinte e nove de novembro de mil novecentos e oitenta e oito.

REGIME DE BENS 00 CASAMENTO

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

"Selo: 0074716.IWS 1020 I70 1.00246

.l>.'N~ ':>-' __ r:::J../ LI 'f...

I
I

I

Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital. ••

Ato gratuito

AAA 424186T-;-,,-rTI-N--T:::S::

mailto:cartoriost@hotmail.com
http://www.tjpe.jus.br/selodigital.
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M,ll:5iERIO DA FAZENDA

~ Receita Federal
.••• Cadastlo do P~SS03SFis'cas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

471.308.814-53
Nome

LUIS FERREIRA DA SILVA

I,
."

Nascimento

0210111967

VÁliDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
~'~'!P'';' ••..•~, ç;_ .,-.;- .;g •• "

•• lo. --
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REGISTRO CIVIL

Pernambuco

Serra .•.•alhada

Serra Talhada
DISTRITODE Sorr~t Talhada

Ana Na~j a Pere; Ta de Cerva' ho Rodr-i glles

Escrivão ~ Ef e t i va. do Registro Civil

\~.i--;;

Certidão de Casamento
33-B

tiARIA

Si' va tlfenoesDr (q Óvi s

no termo

5.549 155CERTIACO que. sob o n.o,_-=---,,-~ . às fIs. • do livro n.o

de Registro de Casamentos. verifiquei constar que no dia 21 de ~.1~.u==lh=o~ _

de1 999 .foifeitoocasamentode MITCIUO ,JOSÉ 13AR30SI.NETO e
LUCTENE DE srçUEIRI. C4STRO

contraido perante o Juiz d e Di rei to
eas testemunhas as c ons tan te

de , 972

- ,de '9t:;7

-- __ o residente e domiciliado

profissão professora . residente e domiciliada,
Perimetro Irrigado Cachoeira 11, neste lJunicipio ,filhade
Maooel Zome de Castro fi tia ti a José de Sigllei ra Cl)stro, oatllrai s
deste Estodo,resjdentes neste VI!lcjcipio
aqualpassouassinar-se M,:,RliI IJICIlNE DE SIQTIETR. ,'ASTRO B••.BBOS••
Foram apresentados os documentos a que se refere O art. 180 N.os J, 2 e 4 e 5 do Código Civil.

~a~: realizado aos 2] de julho de ]999, ~elo regime de
comunhão parcial de bens.

Ele,nascido . Serra Talhada=PE

------.-~==~=~~~~<~--=---- aQ~.?~~_Ju~'_h~o~__
profissão agri cu] tor

Serra Tal hada-P"E . filho de

tToSÁ B~~"ho9a Sobr; °ha e ra't"ia do Cano AJve9 ele Sou:la naturais f

deste Estado, ele residente Fz:Lagoa Nova, ela (fal.cida)
Ba. nascida__ Ser""'8 Ta' hada- PE

------- &05 17 de setembro

-------------------.,:::- - --------------~-

o referido é verdade e dou fé.
Serra Talhada 21 de CO

de19~~
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08/07/2019

Competência

Número de Referência

Vencimento

MINIST~R10 DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAl

Guia de Recolhimento da Unéão - GRU

05/07/2019 consufta.tesouro.fazendagov.br/gru_nov05ite/gerarHTMLasp

Ger rtirde h ."consulta.tesouro.fazenda. .brl ru novO'Sitel ru 5ím es rte2.3S

Códígo de Recolhimento

No'T16 do Contribuinte 1Recolhedor.

ASSC. CULTo E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSEI

NtlTle da Unidade Favorecida:

COOROENACAD-GERAL DE RECURSOS LOGISnCOS
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ASSOClAçAo CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

(ASPOSE)

SEDE: BR 232, KM 420, RESIDENCIAL VANETE ALMEIDA CEP: 56.900 - 000.

SERRA TALHADA - PE.



ASSOCIAÇAo CULTURAL E SOCIAL PO TA DA SERRA
(ASPOSE)

ESTATUTO SOCIAL

I. DA DENOMINAÇÃO, SeDE E FINS,

ArI.1° - A (o) Associação CuKural e Social Ponta da Serra. doravante denominada ASPOSE. é uma

Entidade Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos. de duração indeterminada. de caráter cultural.

social. de gestão comunitária, composta por número ilimi1ado de associados e constituida pela união

de Moradores e Representantes de Entidades da Comunidade atendida. para fins não Econômicos,

no Municipio de Serra Talhada. Estado do Pernambuco. com Sede na BR 232. KM 420. Residencial

Vanete Almeida CEP: 56.900-000 Serra Talhada - PE.

Parágrafo Único - A (o) ASPOSE utilizará como denominação fantasia "Rádio Comunitária Grande

Pajeú FM" e reger-se-á pelas disposições desse Estatuto e pelas leis vigentes no Terri16rio Nacional.

ArI.20 - A (o) Associação Cultural e Social Ponta da Serra, tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Dar oporlunidade à difusão de idéias, elementos de cultura. tradições e hábitos sociais da

comunidade;

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. estimular o lazer, a cultura. e

o convlvio social:

c) Prestar serviços de utilidade pública. integrando-se aos serviços de defesa civil. sempre que

necessário:

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação de profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão de forma mais

acessivel possivel;

11-Respeitar e atender aos seguintes Principios:

a) Preferência das finalidades educativas. arllsticas. culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades arlisticas, jornalisticas na comunidade e da integração dos memb s

da comunidade atendida;

OAB-PE 465-8
CPF: 381.350.517-00



c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famRia, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida:

d) Não discriminação de raças, religião, sexo, preferências sexuais, convicção poHlico-

ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias;

!j1° E vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim como, qualquer discriminação polltica,

filosófica, racial, religiosa, sexual. de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos

associados;

!l 20 Será obrigatória ã pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias

polemicas, na programação opinativa e informativa. divulgando. sempre as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiários;

!l 30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emilir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora bem como manifestar idéias. propostas.

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-Io, mediante pedido encaminhado ã direção responsável pela Rádio

Comunitária.

Art.30 - Os Dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraldas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.40 - A Receita da Associação Cultural e Social Ponta da Serra será utilizada, única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuição de

lucros (sobras), dividendos. vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou

dirigentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art.50. Serão admitidos como associados, de forma gratuita. as pessoas flsicas e juridicas, que

tenham preenchido formulário próprio. com residência ou sede neste Municipio. deste qu s

comprom etam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art.60 A ASPOSE será composta pelas seguintes categorias de Associados:

1_ Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes ou efetivos



111 - Honoráios

Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Art.ao - São Direitos e Deveres dos Associados:

a) Garantir o Direito de vcrz e voto aos associados nas instâncias deliberativas, bem como, nas

eleições. E para as pessoas flsicas o direito de votar e ser votado para os cargos de direção,

deste que atendam ao disposto no !l2° do Art.120;

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Art.go São passives de punição temporáia ou de exclusão definitiva do QUadro social. havendo

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, deste que sua transgressâo seja

indicada mediante requerimento dirigido à Diretoria QUe, frente à procedência da solicitação,

devera submetê-Io à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação

fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10- São órgãos da ASPOSE:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário;

!l,rt. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASPOSE, será composto por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano no dia Vinte e Dois do mês de Setembro para

avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos

~erais. Deverá ordinariamente. ocorrer a cada QUatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser corrvocada para destituição dos dirigentes e alteração

::stalutária, respeitando-se o disposto no !l1°.

~ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, por um terço dos

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o velo concorde de dois terços dos

)resen!es à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar. em primeira

:onvocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço n

:onvocações seguintes. ~

ue'ifCZ
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~ 2" A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias. através de edital ou

comunicado afixado na sede da ASPOSE e estúdio. bem como na sede das entidades Que compõem

o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da emissora. devendo conter data. hora. local e pauta da reunião.

~ 30.. A AG de6berará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos

a votar e. em segunda convocação. trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a

votar. respeitadas as disposições dispostas no ~ 1°.

~ 4° - A AG convocada para fins ele~oras. alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade. deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto.

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses.

respeitadas as disposições disposlas no ~ 1°.

Art.12 - A ASPOSE. será Administrada pelas seguintes Diretorias (que é o órgão executivo e

administrativo), composta por um Diretor Geral. um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações.

eleitos pelos associados da ASPOSE em Assembléia Geral. conforme o artigo 11 do Presente

Estatuto. para um mandato no máximo de quatro anos, permitida somente UMA reeleição.

~ 1° - A Diretoria da ASPOSE. Poderá ser subslitulda, para finalização do mandato. no todo ou em

parte. mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no ~ 1°.

~ 2"- Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e

maiores de 18 anos ou emancipados. cujas residências sejam situadas na área da comunidade

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exerclcio de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art.13 - São atribuições:

I) Da Diretoria:

a) Adminislrar e superintender oslrabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a ASPOSE em atos públicos ou internos.

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASPOSE.
/

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

~. ~
Atividades: c-"> --- -. '@5

f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. lia Alves de (jueíTZ
OAB-PE 465- A
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g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a Comunidade e Entidades afins.

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das

finalidades da Entidade;

i) Alienar. decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

11) De cada Dirigente:

a) Ao Presidente (Diretor) compete: Representar a ASPOSE, passiva e ativa. judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos. ajustes ou

convênios de interesse da associação. movimentar conta bancária conjunta da entidade com

os demais responsáveis. votar e deter voto de desempale nas deliberações da diretoria e em

Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade. organizar

seus serviços e departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Adminisirativo compete: Gerir atividades adminisirativas e financeiras da entidade.

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta cof\iunta

com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes

à vida financeira da ASPOSE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua

guarda os livros. atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria.

organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: programar e supervisionar todos os aspectos concernentes

à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais,

técnicos e qualitativos gerir e captar os recursos advindos de patroclnio sob a forma de apoio

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da

comunidade com o serviço prestado;

Art.14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral, em conformidade com o artigo 15

desie Esiatuto. para mandato igual ao da Diretoria, será composto por. no mlnimo. cinco pessoas

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. benemér~as.

religiosas ou de moradores. desie que legalmente inslituidas, com o objetivo de acompanhar a

programação da emissora. com visia ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

~yerá organizar-se através de seu regimento interno

~gislação vigente sobre o serviço de radiodifusão

Parágrafo único - O Conselho Comunit3flo

e cumprirá as atribuições definidas pel

" Queiroz
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comunitária, devendo periodicamente elaborar resumido contendo a descrição da grade de

programação, bem como a sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÓES

Art. 15 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia

Geral de eleição. por requerimento a Comissão elenoral. acompanhada de nominativa completa e

pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo. um

décimo de associados aptos a votar.

~ 10 _ É vedada a participação de associados em mas de uma chapa. bem como o volo cumulalivo

ou por procuração.

~ 2" - A- Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deste que obtido o mlnimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do cmério para contagem será decidida

no inicio da AG.

V-DAPROGRAMAÇAo

Art. 16 - A programação da emissora deverá respenar todos os princlpios e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra. calamidade púbftca. epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo. Judiciário e Legislativo. definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

Vl- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASPOSE serão compostos pelas contribuições sociais definidas

pela Assembléia Geral. pelas doações. auxUios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis. pelas

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerclcios financeiros

anteriores transferidos para a conta patrimonial. por valores advindos de suas atividades

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob a forma de apoio cuftural.

provada pela diretoria e nenhum membro deParágrafo único. Toda receita ou despesa deverá ser

seu quadro diretivo será remunerado.

eiroz.
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VII- DA REFORMA 00 ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia

Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absolula dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 19 - A dissolução da ASPOSE ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente

de seu patrimônio liquido, será destinado â entidade de fins não econômicos congênere, definida na

Assembléia.

VII- DA REFORMA 00 ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG. pelos

associados que se achar prejudicado.

Art.21- O Presente Estatuto foi aprovado na AG de 22 de Setembro de 2016 e entra em vigor na data

de sua inscrição no Registro de Pessoas Juridicas. averbando-se a este registro todas as atterações

por que passa.

SERRA TALHADA - PE. 22 DE SETEMBRO DE 2016.
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. -

Ata da Assembléia Geral de Constituição, Fundação, Aprovação do Estatuto,
Eleição da Diretoria da Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE).

Aos Vinte e Dois Dias do Mês de Setembro do Ano de Dois Mil e Dezesseis.
convocados sob edital, reuniram-se na sede áa Associaçâo Cultural e Social
Ponta da Serra, localizada na BR 232, KM 420, Residencial Vanete Almeida CEP:
56.900-000 Serra Talhada - PE as pessoas abaixo assinadas, Representantes de
Entidades civis sem fins lucrativos, populares, de cooperativas e outras pessoas
interessadas em fundar uma Associação, com o objetivo de EXECUTAR
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARlA, Aprovar o Estatuto, Eleger a
Diretoria. Os trabalhos foram abertos pontualmente às Vinte Horas, quando a
coordenação provisória do movimento fez a leitura da pauta, abriram-se as
discussões sobre "Radio Comunitária" e a sua importância para o
Desenvolvimento das Comunidades. diftmdindo idéias, elementos de cultura,
tradição e hãbitos sociais. Prosseguindo com as idéias expostas, foi aprovada por
unanimidade a criação da Associação Cultural e Social Ponta da Serra doravante,
denominado ASPOSE. Em ato continuo foi aprovado também por unanimidade, o
Estatuto da Entidade e a criação da Rádio com o nome fantasia "Radio
Comunitária GRANDE PAJEÚ FM". Na seqüência foi eleita através de votação
direta e secreta por maioria simples dos votos, a Diretoria Executiva, sendo eleitos
os seguintes nomes: Diretor Geral: Daniel Pereira Dantas; CPF: 881.252.384-68
RG: 3.157.611 SSP-PE; Diretor Administrativo: Luiz Ferreira da Silva CPF:
471.308.814 - 53 RG: 30.022.083 SDS-SE; Diretor de Operações: Antonio José
BartJosa Neto; CPF: 446.685.114.04 RG: 2.075.154 SSP-SP. Na seqUência, foi
solenemente dado posse a Diretoria Executiva para um mandato de Quatro anos.
Em seguida foi colocada em conformidade com o Estatuto da ASPOSE, que terá o
fim especifico de acompanhar a programação da em!ssora, com vistas ao
atendimento do interesse exclusivo da Comunidade de Serra Talhada no
Município de Serra Talhada - PE. Definiu-se que a Diretoria, entrará em exercício
quando a Entidade adquirir Personalidade Jl.lrfdica. Como nada mais havia para
ser tratado. eu ,Antonio José Barbosa Neto Diretor de Operações e na Qualidade
de Secretario, lavrei a presente ata, que foi lida e achada. confotnle foi assinada
por mim e os demais presentes.

10Alves de Queiroz
OAB-PE 465-8

CPF: 381.350.517>00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
CNPJ: 26.351.762/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

lodos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:59 do dia 25/06/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 22/12/2019.
Código de controle de certidão: AADA.6DOA.B198.534E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

- MODELO I

N° de meses em atraso: 31

Oata Entrega: 21/06/2019

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBIT~S E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F MENS!\L - 3.5

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Nome Empresarial/Ente Federativo: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
Órgão/Município: 04.10.2.06 / 2577

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

CNPJ:

Nome da Unidade Gestora:
Órgão/Municipio:

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO

Mês: OUT Ano: 2016

Prazo Final Entrega: 21/12/2016

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345

Apuração de Crédito Tributário Valores em Reais

Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entreqa da Declaracão
(montantedos impostose contribuiçõesinformadona DCTF): 0,00

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%:

Valor da multa por atraso na entreqa da declaracão:

Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa minima): 200,00

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Descrição dos Fatos

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fraçào, incidente

sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que

integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos
demais casos.

Enquadramento Legal

Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 7° da Lei nO 10.426, de 24/04/2002, com
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004.

6 - INTIMAÇÃO

Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, no prazo de trinta

dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário.
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e

protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdiçào

(Arts. 5°, 15, 17 e 23 do Decreto nO 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas
pela Lei n° 8.748, de 09/12/1993, Lei nO 9.532, de 10/12/1997, Lei nO 11.196, de 21/11/2005,
e Lei nO 11.941, de 27/05/2009).

Até o vencimento desta notificaçào, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista
ou 40% para os. pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 6° da Lei n°
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei nO 11.941, de 27/05/2009).

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nome: RAFAEL CASIMIRO ROCHA

Matricula Sipe/Siape: 01488438

Cargo: AUDITOR-FISCAL OA RECEITA FEOERAL BRASIL

Local: CARUARU

8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO

Código da Receita Principal: 1345
CNPJ: 26.351.762/0001-26
Valor: 100,00

DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO

Período de Apuraçào: 22/12/2016

Data de Vencimento: 23/07/2019

N° do

N° da

Recibo de Entrega

Notificação de

da Oec1aração: 34.12.90.06.47-04

Lançamento: 19.47.30.10.42.62-34

A 2a via desta notificação está disponível no Portal e-CACo



••
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
DECLARAÇÃO

BRASIL
DE DÉBITOS E

TRIBUTÁRIOS
CRÉDITOS

FEDERAIS

O C T F MENSAL - 3.5

CNPJ:26.351.762/0001-26 Mês/Ano:OUT 2016

Dados Iniciais

Periodo: 07/10/2016 a 31/10/2016

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

pJ inativa no mês da declaração: SIM

Qualificação da Pessoa Jurídica: pJ em Geral

Situação da pJ no mês da declaração: pJ teve sua inscrição no CNPJ efetivada ou entrou

em atividade no mês da declaracão

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:

ASSOCIAÇAo CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)

Logradouro: ST BR 232 KM 420

Complemento:

Municípío: SERRA TALHADA

CEPo 56920-000 Telefone: (87) 999387074
Caixa Postal: UF: CEP:

Correio Eletrônico:

NÚMERO: S/N
Bairro/Distrito: RESID VABETE ALMEIDA

UF: PE

Fax:



••
RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE

D C T F

DÉBITOS E CRÉDITOS

MENSAL - 3.5

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

CNPJ: 26.351.762/0001-26 Mês/Ano: OUT 2016
Nome Empresarial: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSEJ
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊs - R$

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS

CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Débitos Apurados

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

Saldo a Pagar

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Saldo a Pagar
em Quotas

0,00

0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

IRPJ
CSLL

Débitos Apurados

0,00

0,00

Saldo a Pagar

U,UU

0,00

FAX:Ramal:

A pessoa jurídica acima identificada declara. por seu representante legal, que permaneceu, durante todo o período de 7 de outubro de 2016 até 31

de outubro de 2016. sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira.

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 19.47.30.10.42.62-34 conforme

previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: DANIEL PEREIRA DANTAS
CPF: 881.252.384-68
Telefone: (87 ) 999387074
Correio Eletrônico:

Atenção! Para retificar esta dec1aração será

exigido este número de recibo:

34.12.90.06.47-04 Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 21/06/2019 as 14:12:56

0132697384

Versão: 1.00
34.12.90.06.47



" MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
DECLARAÇÃO

BRASIL
DE DÉBITOS E

TRIBUTÁRIOS
CRÉDITOS

FEDERAIS

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Nome: DANIEL PEREIRA DANTAS

CPF: 881.252.384-68

D C T F MENSAL - 3.5

OUT/2016 Página 2

Telefone: (81) 999381014

Correio Eletrônico:

Ramal: FAX:

Dados do Responsável pelo Preench~ento

Nome: DANIEL PEREIRA DANTAS

CPF: 881.252.384-68

Inscrição no CRC:

Telefone:

Correio Eletrônico:

Ramal:

UF:

Fax:

***** FIM DE IMPRESSÃO *****



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( ASPOSE ) CNPJ nQ 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

JMa.tUo- scAltl; ck Sk4/c.., 3~.
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

02J.,JO t /lq
{ I

CS,f)fJt Cf tf;dez Ma r~E_-
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I PORTE
DEMAIS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA
CADASTRAL 2210912015

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMS

NUMERO DE INSCRiÇÃO

23.448.961/0001-69
MATRIZ

"N"O"'M"'E"'E"M"'PR"E"'S"'AR"'IAL:;;-------------------------------------,
ASSOCIACAO MANOEL SANTOS

"C"Ó"'D"'IG"'O"'E"O"'EÕ,SC"'R"'IÇ"A"'O"'O"'A'AToTI'"VI"OAD=E"'E"'CO"N'"Ó"M'",C"A"PR=,N"'C"',P"'AL-----------------------------,
94.99.5.00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

"C"Ó"'O"'IG"'O"'E"O"'EÕ,SC"'R"'IÇ"A"'O"'O"A"N"'AT"U"'R'"'EZA""J"UR"""OI"CA..---------------------------------,
399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
R DEZ

I COMPLEMENTO

I CEP
56.906-150

I I BAIRROIDISTRITO
BOM JESUS

I MUNICiplO
SERRA TALHADA II~E

I ENDEREÇO ELETRÓNICO I TELEFONE
(87) 3831-1074

I ;~~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

22/0912015

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I ~~~::~~o ESPECIAL
DATA DA SITUAçAo ESPECIAL
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Socia I:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado,

termos do art. ,9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, de ons
7' ~.Jl SPÓ/)

CNPJ nº 'Jó. 551, 16t1./0rt2((JI-7Iz (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em' receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

,,,\.-S~1 o c. C1;,(Ol/lCc...-/O\

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora te domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

.2rt/o t!lq
r '

CjiJt}1ª (cdhaffix p£ _
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



-----_._-------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

r ugUH.t 1 ut: 1

Colltribuinte,

"

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL........

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL
07/02/2012

I_C_O_MP_"_EM_E_N_TO _

I
MUNICiPIO
SERRA TALHADA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 07/0212012 '"

I I BAIRRO/DISTRITO
BORBOREMA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECQNOMICAS SECUNDÁRIAS
94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRlçAo DA NATUREZA JUR DICA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

~i~~~~:)QESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NUMERO DE INSCRIÇAo
15.0S4.310/0001.66
MATRIZ

I lOGRADOURO

R DO CRUZEIRO

I CEP
56.906.020

ISITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

"N"'O"'M"'E'>;EM"'P"'R"'ES"A"'R""Al;------------------------------------,

ASSOCIACAO DOS ARTISTAS DE SERRA TALHADA (AAST)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 10/09/2013 às 09:27:46 (data e hora de Brasllial.
. [ Voltar I

Pàaina: 1/1

~
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

•

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Compro... 10/09/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

CNPJ:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, 1j2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( AsPOsE ) CNPJ nQ 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

~0eo M/H- r4 ,5o~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

J5/0tljQ '5fM OI Tcxii1atk e>«--13 ---
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ((NPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DA ONG AVANÇA SANTA RITA
'Nr!; 28.172,339/0001_94;

As 12 h do dia 02 (dois) do mês de Junho de 2019(dois mil e dezenove) reuniram-se
os associado~ da ASSOciaçãoONG Avança Santa Rita que assinam a presente, na

Fazenda Desterro, Sn, zona rural, nesta cidade de Serra Talhada de/PE. com a

finalidade especifica de dar pOsseaos membros da Diretoria, e Conselho Fiscal, o

presidente iniciou a sessão Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal. DIRETORIA:
Presidente: Francisco Alves de Sousa, brasileiro, agricultor, casado, RG: 2.792.709

SDS/PE, CPF:440.593.534-34 residentes na FazendaDesterro; Vica presidente: José
Agrinério de Lima, brasileiro, agricultor, casado, RG: 3.514.077 SDS/PE, CPF:

024.713.184-95 resident.es no Assentamento Cachoeira; 1° Secretária: Janaina
Pereira Vanderlei Mourato, brasileira, agricultora, casada, RG: 6.243.391 SSP/PE,

CPF: 012.410.734-65 residentes na Fazenda Desterro; 2" Secretária: Elisângela
Bezerra de Souza, brasileira, agricultora, amasiada, RG: 8.810.164 SDS/PE, CPF:

103.432.934-{)4 residentes na Fazenda Desterro, 1" Tesoureiro: Vardemir Manoel
Mourato, brasileiro, agricultor, casado, RG:5.119.054 SSP/PE,CPF:018.533.444-00

residente na Fazenda Desterro; 2" Tesoureira: Solange Alexandre de Oliveira,
brasileira, agricultora, casada, RG: 5.957.567 SSP/PE, CPF: 019.002.154-38

residentes noAssentamento Cachoeira para ConselhoFiscal Membros Efetivqs 10 José
Nildo Limeira da Silva, brasileiro, agricultor, casado, RG: 6.226.066 SSp/PE, CPF:

012.306.994_73 residentes no Assentamento Santa Rita; 2° Maria Aparecida Vicente

Vieira, brasileira, agricultora, casada, RG: 7.765.644 SDS/PE, CPF:070.539.204-{)2

residentes no Assentamento Santa Rita; 3° Eliane Bezerra de Souza Alves, brasileira,
agrieultora, casada, RG: 7.651.879 SDS/PE, CPF: 067.762.124-81 residentes na
Fazenda Desterro, os eleitos tomaram pOsse neste ato para um mandato de

06/06/2019. A 02/06/2021. Não havendo mais nada a tratar no momento foi

encerrada esta sessãosolene de pOsse,que segueassinadapor todos os empossados.

.7(P/1;n;Jk;

~

(lU!?:.-l
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FRANCISCO ALVES DE SOUSA
PRESfDENTE
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jÀNAINA PEREIRA VANDERLEJ MOURATO
fª SECRETARIA
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CARTóRIO DO 2" OFtclo--mf'sÉm r.A.iHADA ;o" PE,:

fit~: ~o AHÍSIO D.\ 9:ILVA o,.
~el&!"QD~~7) )'331I-1l24

<~ .:'~-..- : •• :' -. • '-.~. • •

R.
oonh

890 oi!! F~de~EMIi\ MANoE.1.. MOORATa. Dou Fi.

SQr~ T.i.lh~~ Pi .. g~:"';~(l.t"-~r".•~.o"" .' ~,de-::( ) R~inddq.
An.1&~O da/ SJ.lva-h1:~ JJar'.1.i!. ~ .r..te~a- d.a ' SOUl1lIl.-'

Subst:Hut •.! Ei!lol':R$ .3,39..'J',SNR""tR:,-' 6;éc.1J'-RC-R$! 0,40.
.FERM-R$ ~::O.~;._niNseq:"~' 0.08. 155- R$ 072~;,--~..'-_I

Selo: 0014S72.SXF05201902.02S17 12/06/2019 09:40:10
Conzult. autcmtJ.eJ.fhéo __ ~.tjpe.jua ..bJ:!,.;olQd.iq1t.1.l.

~-~.~.
CAlUÓRIO DO 2° OFíCIO r:f'i~SE"RRA 'rALHADA _ PE

'lJ.tIllar: U$INlI.IDo õ\3tÍszo DA SILVA ", .

~.fo_:\(87) 36311-QU._-.._~...__ . - - '.
R.,oonhGQo li Fum~~~_Nll.tLO LIf.mI,RA DA SII.YA. OOU
F-é. Sorra Tnl"bG"íÍi- PE .. '--"~a.at'Cõl( _ .,Ida., verdàl:(,e.{ )

RGgl.nz.ldolt.rtruo do S'.ll~*I~-<! {t~iarLúci~ cW
SOUS.f.- -¥zbetituu. EInoJ,.••R$ 3,39.1~-l\,$.~t~~9.FERt;-R$
0,-40. FE~R$ O~04.- FtJNSEG-R$ 0,013. ISS-.R$"-"'b;.2-v.' .•..•._

5&10: OQ7QS72.RQS05201g02.02521 12í0612Dl~ 09:41:34

C~1.t4 il.Ut.-.r;Ue.1~ =r. tm:a'.tjpc>.jua.m:-/_1.odi-9.itnl.

..--~~._-~,...~....•. .-.
CAAf6nro CO 2° OFÍ'éIO DE SERRA TALBAOJ.. _ ~

'l'itulu-:.,1ll:elNALDO AldSIO DA SILVA':;~>

'1'Q1~: 187) 38311_P2~ .;~.

--::>--:::::-- ...._----, -j~ -'_'"'-'''''
R••conhe90 ;I B'ti-ma. dfI E z~ DE SOUZA'~V£~"":_~0\:l

Fé. Suri!.....''l'alhoilda- st"C.•,,,"fc\l..- "':'Ver<jl.a'dQ,. l )"._
Reginaldo/ Anisio d. 3... " -'•..L':~~~~~i•. túoia de

Sous;r.- / Suhst.iJu~".( ~Ol-Rt .~,39'~~~~.t •...•O,.JtO .Fln~C-R$.
0,40. ~R.$'~0,04! Ft1N"SEG-R.$O}68. Is~,nt'--o-120.

5.10: Õ074872.JTK052Qlg02.0~525 12/06/2019 09:43:08
Cons'3.1.to 4\ltw.t:1c.1<bl1<3 Q!II_.tjp •• j1õUl.b.-/ço~<xti.9.1tal

-s :.:-:.c ',_v\<? ,,~i'--L.,.~...:;/:'..\.....Lo.• C"

SOLANGE J\LEXANDREDE OLIVEIRA
2" TESOUREIRA

- . - ~ ~
:mÜM.tl~~'M.L\ L{'-""""';'~:....L.
Mf\RIA APARECIDA VICENTE VIEIRA ._
'::';!i f l-r'.;' .~~l-'; ~.lf:O ".ir'x' '~ .•." -'i;' ,.if} iij ,.. ,J."

E-LIJ-\NE BEZER.RA DE.SOUZA ALVES-~.-

-,

". J/'''''' ;' ,;./".~L'>~/h,;Jt'.,.

JOSÉ NILDO LIMEIRA DA SILVA

i' ._
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N'PROTOCOLO: 2217/2019

i II i II

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA - PE
SECRETARIAEXECUTIVADA RECEITAMUNICIPAL

FICHA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

:,EQUERENTE:

IONG AVANCA SANTA RITA [

CPF: CNPJ: FONE: CELULAR:

1452.679.794-491------1 I (87)99619-3031 1
ENDEREçO: -------- ------- Nó

I~~~~~:DA DESTERRO COO.SERVlçO: sOLlclTAçAO IM 87
1

IZONA RURAL 1 I 1 1 1 5 julho, 2019 1

RETORNAR EM: _R_EC_E_B_ID_O_P_O_R:

1I 4690510,2019 I I_LE_I_LA _

contato: (87) 3831-1156/ arrecada@serratalhada.pe.gov.br

I I

CONTRIBUINTE SOLICITA

LICENÇA DE CONSTRUçAo.

" I

mailto:arrecada@serratalhada.pe.gov.br
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE AI'OIADOAA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado. legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92º. VI emonstrar o seu apoio à íniciativa da
-u eJ L tI1-t,4'\.. te I }1 V} t /I- e .;"

CNPJ nº 96-3}; - 7-6 i-O([).J I" )6(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

,4 ;Q:t:o=n ~À.- Jn s.)~Q

Assinatud07epresentante legal da entidade apoiadora

1510 ti Lq
{ I tjP/fJ1 Cf Ta1úerdcr f-=-E _

Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



Comprovante de Inscrição e de SituaÇào Cadastral

~ómprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB a sua atualização cadastral.

füFI
~

ICOMPLEMENTO
IMUN1ClpIO

SERRA TALHADAITELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 11/08/2003

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

.-;'

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)** •••.*.*

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATNlOADE ECONOUICA PRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

llIOME EMPRESARIAL

'ASSOCIACAO RURAL DOS AGRICULTORES DA FAZENDA ALEGRE E ADJACENCIAS.

•

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATMOAOES ECONOUICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CóDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIOICA

399-9 - Associação Privada

jlOGRADOUROFAZ ALEGRE E ADJACENCIAS

ICEP BAIRROIOISTRITO
56.903-970 ZONA RURALIENOEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)..•....

IPs://www.receita.fazenda.gOv.br/PessoaJUridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.asp

http://IPs://www.receita.fazenda.gOv.br/PessoaJUridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

f.;l;Ü e (J)t,I(JT

021.29 f?!N 000

CEP: j G q I t Q"lS

th

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( ASPOSE ) CNPJ nQ 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

,)nCVS;c, (11C1In\JQ1X&q . cQ~Jmebl~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

j//()(lLq
r I

0iJ1JJa Icdtt aoltx f~G _
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



11

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-------- -_ .._--_ •.__ ._--------------------_._-_._._----._----_. --------
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

. . .. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚNERO DE INSCRIÇAo
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.128.839/0001-35

CADASTRAL
17/0911997

MATRIZ

NOfJE EWRESARIAl..

ASSOCIACAO DOS MORADORES DA FAZENDA FIRMIANO E BARRO

CÓOIGO E OESCRIÇPD DA ATl\1D,ADE ECONó,",CA PRINCrp,AL

94.30008-00• Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I
~ I_C_"""_L_EME_NlO !

I
MJNlCiPlo ~

SERRA TALHADA ~

ITELEFONE
I BAlRROOISTRITO
2 DISTRITO

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlV1DADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

94.93--6-00 - Atividades de organizaÇões associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CóDIGO E OESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDlCA

399-9 - Associação Privada

I T'ÍlULO 00 ESTABELEClt.ENlO (NOME DE FANTPSIA)"•.......

ILOGRADOURO
FAZ FIRMIANO

I CEP
56.912-225

I ENOEREÇQ ELETRONICO

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)..,,"""

IsrTUpÇAo CI>OI\STRAL

. ATIVA

IMOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTR"'-

I ~~:::.~~ESPECIAL.

DATADA SlnJAÇÃO CPOASTRAL

03/1112005

DATA.DA SITUAÇÃO ESPECIAL......•..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/0212018 às 13:38:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

«:> Copyright Receita Federal do Brasil- 17/02/2018

e I
17/02/201812:37
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

1c<it1Cldot UF:

~jg_aldD-J-\-GfUMw di

acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/199 demonstrar o seu apoio à iniciativa da

l', 1/ tJ {Jo li'

CNPJ nº g.6- 35 (-1-6 l-aY2f -i26(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço .

.ê~d<A~~~~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

-ÁI/ot,//q 5PMq OCafttCI(jeA. f_f _
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da c6pia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

......- _ _.._~.._- _-"-~._~-~ -._._._~ __m~_."_._. ._~._ ..---."__ ~ _"__._.__~_ _.~_.~_.."~_ .

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA•
•••

. . "."

. .

r._._ _..- _ ~._._.---- __ . ._~_._ .. . .__ . ~. ._ _ .._ .

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

07.965.711/0001_40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/04/2006

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DA FAZENDA CACIMBINHA

TITUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT ASIA)
AMFC

CóDIGO E DESCRIÇAo DA ATMOADE ECONOMICA PRtNCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMOAOES ECONóMlCAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CÓOlGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIOtCA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

lOGRADOURO

FAZ CACIMBINHA NÚMERO

S/N
COMPl.EMENTO

CEP

56.903-970

ENDEREÇO ElETRONICO

BAIRRQ.oOtSTRITO

2
MUNICfPlO

SERRA TALHADA

TElEFONE

(87) 3831-3173

UF

PE

ENTE F EDERATI'v\) RESPONSÂVEL (EFR).....
srrUAÇAoCADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAo CADASTRAl

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/04/2006

SfTUAÇÁQ ESPECIAL
u••••••

L _ .. . ._. _ DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
.•.... .

_._------------_._----------_ .._--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 26/03/2015 às 15:03:22 (data e hora de Brasflia).
Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 26/03/2015

,.~_....•...•~_.__ ._--_._------------'---------_._-------_.- .



_._-~

'.:d

.C

(.,

, -fJ
,Ú

j- _-_o _. __ ..•....

£.___ -.----U2!

h'11'00'00
..o

5Q.rotocoo. JkJlo"LOQj'n.a
, I j

~ . -.J I

• )1. Q o 1 rrv 00 I ffl ri 'nCO0'1 l Q.

c..P £ ' Doi Si 3'i1 30LJ - 'il3

b lLgniO ";>0 i CO!>,.., d Q '1c.P'E . 014. Q.G5 S 39 -,;)G R.G' 'l.;?,:'/}. 9 30S!)S PL------'<- __ .F.

l..Qb'Çll)'\Q",.l.210' '22Qi:dp )Jl.vnRh rQnl'l9ÍJLo.... ~"t1.Q..~IOOI~jf ~ Il.fi:..Oy>~dC-~. ~_._..~
I --

v,' t- , ' l"b" () ,1(? .n.p...Ci'9D""' o : roo.JUQ. .~~O"'Dn d.L 5a,"JÁÃ T:>Orr:\Q!X).A
I l)

ri,9'=> lli'9l0 dfflm ,ri Q.- :J-~= da.. C2w:"rcnl>Xm.RoR-. ""! º ~i 1:f' cio

ma . ó'J 0"..:1} cJl! ~AI,X"\c;irtA.....ciD doiS{' '.<)ando ,o' o 11. ....o \m.l.c£o
~ I

~.o. ~ o CP b:!;;>Q , d Q L Q ~ \1 i. G o-O . ~' s Q ~ oi , ,m O~ÚJO; ?c dl o I f'p Q Qo.

Poro i'»tio'£, eU O9 il&:t DO 4A ,\,rntOrno'ilrntQ ,Ç rxr:n .cJ eo-n bR QD" O ",,"",0'60-
, 4

RO, ºlf >\< '.... ,~Q1 "", ,d', ~ J1••••..º' '"'º"'" ri' . .aRit,n)('. I.j s ~"J:.".,, ',', ]

3ç:, 1~,' \OJ~o/L 'ihx1= c~o" , ~ .,'C'ta h"o",,,ºI

;J',coDDd~ COi=rJ~.I~O Q?';V>"tC£O O "'be,\Oy cLi)\91B11D:

?hQh: Cltlrx,t :Wf\X)~do,

___ ".Dro: ,01o

l
(

".--

'iJ~:....==.;=---'---

,-



-Q8

GRAfSET

I ' ,

1 •••• •

,

: !

\

_\ ~I--' ~

I
....
. ,"

"-. ,

I

I

\ .



-'"; 'i
I

1_"'-

.~ --""""'--.' .

; .'. ! ::t'i'):~:~;_:.'

,
._-..•._-

, ,
._-- _._-_ .. _-- _... '_. - ------------~-,--'--

f"_
É -....... "'-~----------~----------------
It__

,--------------------~--------------_._.-

J.-<.------------------~-
i! '

;; 1. ,',-'::.



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

CNPJ:

UF: fé

W LMMot

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 92• 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

vt7'20CI'4-(v/-U (}.vl--~(lv}-1.. tE- !~e, pr2. íi6wFJ'>- áM ;)terz.tiLJA CI1SFQSI3)
CNPJ n2 U~351- 1-(;2-0tJt!J1 -dL{razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio).

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro. ainda, para os devidos fins. que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

c..r eJ0, /0/1 4zJh04. ~-
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

ot/O{/lQ
r i

51M Cf -( ailradC{ f~E _
Data, Município e UF

ATENCÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
., _ ..~ ~ _ ~--_.-.._~--_.._--~----_..__ .._.-._ .._---~_._--_.._~..-..__ .._._.__ - .

Confira os dados de Identificaçilo da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçilo cadastral.

, ' .

•
......................•... ~~~..._._ ...._--_._-._---_.----_._-_._---~--_._ ..__ ....._-_._-- ..._ ..._ ..__ ._-.._._.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÁO

10.477,080/0001.24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/10/2007

NOME EUPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE TRES PASSAGENS

rlTULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FMilASlA)
_.,,"•• tU

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMOADE ECONóMlCA PRINCIPAL

94.99-5~OO.Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓlJIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONótJlCAS SECUNDÁRIAS
Não informada •

CÓOlGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

FAZ TRES PASSAGENS NÚMERO

S/N
COMPlEMENTO

CEP

56.903-970

ENDEREÇO ElETRONICO

BAlRROOISTRITO

ZONA RURAL
MUN1CIPIO

SERRA TALHADA

TElEFONE

(87) 3831.1752

UF

PE

ENTE FEOERATI'v'O RESPONSÁVEL(EFR)
•• 11' ••

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇÁQ CADASTRAl

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/10/2007

SITUAÇÃO ESPECIAL
•• 11' •••••

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

••••••••..._ ..._ .._ ...._~-_.•.._-_ .._--------------------------_ •._-._---_._.-._--_._.-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/03/2015 às 16:09:08 (data e hora de Brasflia).
Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal-do Brasil.- 25/03/2015
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município;

Nome do representante legal:

. QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

UF: Q/[

Dl

o

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 92, 922, VI da lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

,05)0('11-' I/i"',; c",ztz/ftvrl.. tE SOem] gl1rrr DJi JIJ'iLr1.l'1- C rJS Pu Stiz,) ,
CNP! n2 ííÍé:551 - 16 2-lb?OI-;1.b(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

~ioJrtSL'/VI40~QíZA(j ;4/4
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

(o,!lotlJq
, I

0R/f!t q T~ f£
Data, Município e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.



Comprovante de Irlscrição e de Situação Cadastral
._----------------- ---------------~._._---_ .._----------------
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚfoERO DE INSCRIÇ.io
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA10.234.148/0001-44

24/07/2008MATRIZ CADASTRAL

fUFI
~

DATA DA srTUN;:ÀD C,ADASTRAL

24/07/2008

DATAOASllUpÇÀO ESPECIAl

~ I_C_OOPL_E_""__NT_O _

I
MJNlCíplO

~ERRA TALHADA

I
TELEFONE

(87) 3831.1752

/BAlRROJOISTRITO

ZONA RURAL

NeM: Etvf3RESARIAl

ASSOCIACAO RURAL DOS AGRICULTORES DE LUANDA E ADJACENCIAS

CÓOIGO E OESCRIÇPo DAATI""'OADE ECONOMCA PRINCIPAL..

94.99.5~O•Atividades associativas "aO especificadas anteriormente

CóDIGO E DESCRIÇJo DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS
Não infonnada

/ TlrulO DO ESTABELECI~NTO (Not.E DE FANTASI~
ARALA

r;Co;ÓO;;:;;;;IGO=E"OE~S;;;C'"Rrç;:ckJ=O;-;-A"NA;;;ru;-;R••EZA=J"'U;;;Ri"DI;:cCA;;----------------- -,

399-9 • Associação Privada

ILOGRADOUROFAZ LUANDA

ICEP66.903-400

IENDEREÇO ELEmONlco
I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁ\lt:l (EFR)......

ISI1UpÇAo CADASTRAI.
ATIVA

IMJTI\IO DE SITUAÇPDCADASTRAL

I~~~~~ESPECIAL

.'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/02/2018 às 13:42:14 (data e hora de Brasília)_
Pàgina: 1/1

11:> Copyright Receita Federal do Brasil - 17/02/2018
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

CNPJ: (I/Lf

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

UF (j?[ CEP:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, 1j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( ASPOSE ) CNPJ nº 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

C;-tl rV rt;LdA~ ~ k!4.'/
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

J)i/of IIq
j

5Ul!t g Talhaeún r b-
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



._--'~-

COLÔNIA DOS PESCADORES NOSSA SENHORA APARECIDA
END:poço DACERCAS/N, 56906-100, SERRATALHADA- PE.

CNPJ:09471110/000H)6

Ata da Assembléia Geral Eleitoral da Colônia dos Pescadores Nossa Senhora Aparecida.

Aos três dias do mês de março de dois mil e dezoito. Ás nove horas, iniciou-se o

processo (assembleia) eleitoral, para proceder ao processo de votação e apuração para

os novos integrantes da diretoria e conselho fiscal da colônia de pescadores nossa

senhora aparecida. O processo foi presidido pela Sr!. Cesar gomes da silva, como

secretária de mesa: Maria Alice da silva vieira e mesário: Francisco rosendo da silva.

Estavam escritos para concorrer á eleição 02 chapas: Chapa 01 - Presidente - José

ribeiro filho CPF - 3nl2551472, Tesoureiro - José Mourato furtado, CPF -

65665457434 Secretária - Sonia de lima silva soares, CPF- 01023343401 suplente da

diretoria - Maria Conceição siqueira nascimento, CPF- 84548800468; Conselho Fiscal-

presidente - Jose Arnaldo novaes batista, CPF- 04505311473, 1! Conselheiro João

Rafael sobrinho, CPF- 24836648491, 2! Conselheiro - Cicero José novaes batista, CPF

- 04640176457, Suplente do Conselho Fiscal- Jose dos Santos, CPF- 70438994434;

Chapa - 02, Presidente - Maria Helena da Silva Florêncio, CPF - 07538269410,

Secretária - Nerivânia de Moura Souza Silva, CPF - 04117770411, Tesoureiro -

Francinaldo Souza Silva, CPF- 06539286457, Suplente - Rosimere Pereira Amorim,

CPF - 06685223480, Conselho fiscal: Presidente - Ana Paula Pereira, CPF

09900469402, 1! Conselheira - Maria Aparecida Rosendo da Silva. CPF -

09261779409, 2! Conselheiro - Maria Cícera do Nascimento, CPF - 04564465406,

Suplente - Adriano Vieira da Silva, CPF- 02333474459. O Processo de votação deu-se

com uma uma, funcionou na Igreja Batista ágape no povoado Sítio Poço da Cerca,

sendo acompanhado pelos fiscais da chapa 01 Fabio Moraes Feitosa e Fabio Alipio do

nascimento e da chapa 02 Roberta Vieira da silva amorim e LuizGonzaga da silva. O

processo transcorreu tranquilamente. Ao iniciar-se o processo de apuração verificou-

se que: 92(noventa e dois) pescadores/as estão aptos a votarem, verificamos a lista de

assinaturas votaram 8O(oitenta) pescadores/a, verificando a quantidade de votos na

urna (cédulas) o numero de 80 (oitenta) votos distribuídos da seguinte forma: chapa

01 60(sessenta) votos; chapa - 02 20 (vinte) votos; nulo 00 (voto), branco 00 (voto) e

deixaram de partidpar da eleição 12 (dose) pescadores/as sendo todo o processo

acompanhado pelos fiscais das chapas e presidido pelo Sr!!Cesar gomes da silva.Tendo

os mesmos depois de observado o coro acima do exigido pelo estatuto, a eleição foi

considerada válida tendo como eleito para o trênio 11/10/2017 (onze de outubro de

dois mil e dezessete) a 10/10/2020(dez de outubro de dois mil e vinte) os

componentes da chapa 01, conforme a discrição acima, e em respeito á disposição

estatutária foi imediatamente empossados. Nada mais havendo a ser tratado foi

encerrada a presente assembléia ás quinze horas e quarenta minutos, sendo lavrada a



presente ata, que após ser lida e aprovada, vai pelos membros da diretoria e conselho

fiscal assinada.

DIRETORIA:

Presidente: José Ribeiro Filho, RG 2683853, CPF. 37712551472, Brasileiro, divorciado,

pescador, residente e domiciliada Faz. Poço da_cerca, 5erra Talhada - PE.

z <j(f&~ /lJ,r Y.-f./Z-.;, ffvt10:?
/

SECRETÁRIA:Sonia de Lima Silva Soares, RG 4915659, CPF 01023343401, Brasileira,

casado, pescadora, residente e domiciliado Cachoeira li, Serra Talhada- PE.

:JÔ \ 1\ L' c": (lrv"(J j;) uh' 5<u/UJ

TESOUREIRO:José Morato Furtado, RG918741, CPF 65665457434, Brasileiro, casado,

pescador, residente Cachoeira 11, Serra Talhada - PE.

l J-;JJ)J.~rYbhU1to 4L(j-t» to
SUPLENTE:Maria da Conceição Siqueira Nascimento, RG 4535708, CPF 84548800468,

Brasileira, casado, pescadora, residente e domiciliada á Faz. Poço da Cerca, Serra,
Talhada-PE. n L)~\ ". t:" • "~f J N" ,-yvo-Jl/V'-f u
1 ' I' " , , L.." 01./\1..- , L:./o/"'~ U" /~"

.~/ljl,-.V-0'-.v () l--- \...-V--- ,~~ -<...-- r

CONSELHOFISCAL

PRESIDENTE:José Arnaldo Novaes Batista, RG:6113839, CPF:04505311473, Brasileiro,

casado, pescador, residente e domiciliado á Faz. Virg. Ferreira, sln, Serra Talhada - PE.

-1~~~I#' t '? 1/1.,1).) ~t<~ lo L1- (U- J S.f.j-~-~ :./1.T,'__

1º CONSELHEIRO:João Rafael Sobrinho, RG: 3671748, CPF: 24836648491 Brasileiro,

casado, pescador, residente, Assentamento Virgulino Ferreira, Serra Talhada - PE.
X -r- o 0<) (2_<:,'_ l-,." Y( e, (" ,.1 - 1_ •.. -(~,c

2ª CONSELHEIRO:Cícero José Novaes Batista, RG7347598 SDSIPE, CPF04640176457,

Brasileiro, Solteiro, pescador Residente Assent. Virg. Ferreira, SIN, Serra Talhada - PE.
(' I'. ,~ r.
-~v~r;(ju- .'"\\":",eIJJ ~ dcY..0J~"-~

SUPLENTE:José dos Santos, RG: 3876318, CPF: 70438994434 Brasileiro, casado,

pescador, residente Cachoeira 11, Serra Talhada - PE.-- / /j/J./7C ((.-/--7) C.>yV7W//:J
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAJURíDICA

CEP:

o GOmV:> r

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

Nome do representante legal:

Município:

Endereço:

Razão Social:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 1'j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( A5POSE ) CNPJ nº 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

getnaldek 9a~7vl/lb 't:-iJAI1 ~
Assinatura do representante I~ entidade apoiadora -~-~--~.

SiM VI CCalh ct()/ffi, r:~l _
Data, Município e UF

ATENCÃO:
~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cantri bui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

07.202.438/0001.00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERIURA

07/02/2005

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LAGOA CERCADA E ADJACENCIA

TtTUlO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACOMPRULCA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATMOADE ECONOMJCA PRINCIPAl

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMOADES ECONÓl.tICAS SECUNDÁRIAS

94.93~6.00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.00. Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

FAZ LAGOA CERCADA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

ZONA RURAL

CEP

56.925-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRROIOI$TRITO

SEXTO
MUNIClplO

SERRA TALHADA

TElEFONE

UF

PE

ENTE FEDERATI'v'O RESPONSÁVEL (EFR)
***u

SITUAÇÃO CADASTRAL.

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAl

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/02/2005

SITUAÇÃOESPECIAL DATADA SITUAÇÃOESPECW.

l._:~.~.:~._...__. .._. . ... *.:::. ....__..._._._.. ..J
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/03/2015 às 16:20:01 (data e hora de Brasflia).

I {. G...f,- _ (i' .( c,.', ~
'L 0 J). )~0.....

-J'i'c16/J5
I Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Bra~i1 - 25/03/2015
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAJURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( ASPOSE ) CNPJ nº 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

__ frb./l" Q, do So C ÇYI 'M. 'O '5;' \3la.
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

üWrq O-a1h aeA9 P~E _
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjrevaJ

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
--- --- - - -_ .._--_. -- -- - - -- ---
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ~RO DE INSCRIÇAo
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

05.497.02810001-ll8
10101/2003

MATRIZ CADASTRAL

fUFI
~

~ II-CO_""-_E_""_N_TO _

IMJNIClplO

~ERRA TALHADA

ITELEFONE

NOM:. EWRESPRIAl..

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DO ASSENTAMENTO VlRGULlNO FERREIRA

11lULO DO EST,6BELEClt.£NTO (NOM:: DE FANT,6S1}\J

CóoIGO E DESCRlçAo DA ATIVIDADE eCONÓNicA PRINCIPAl..

94.30-8-00 ~Atividades de associações de defesa de direitos sociais

cóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVlO.ADES ECooOMcAS SECUNDÂR1AS

94.93-6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 • Atividades associativas "aO especificadas anterionnente

COOOO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIOICA

399-9 - Associação Privada

I
LOGRMXJuRO

~SSENTAMENTO VlRGULlNO FERREIRA

I CEP I BAlRROOtSTRrlO

~6.903-970 _Z_O_N_A_R_U_RA_L _IENDEREÇO ELETRÓNICO

I ENTE FEDERAl1VO RESPONSÁVEL (EFR)
, ,.....

I SlnJAÇÁO CADASTRAl

. ATIVA

IM::mvo DE SITU"'''''' CADASTRAI.

I :~~*~ÁO ESPECiAl

DATADASlnJpÇPo C.ADASTRAl

0311112005

DATADA SlnJAÇkl ESPECIAl

********

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.
•

Emitido no dia 16/08/2017 às 11:03:03 (data e hora de Brasília). . Página: 1/1
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•

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1~8, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
t15~)OC-lI4c..ttD Cvl&fi.t1t e aOCul L. ?6IYÚ10u UéVZdlv1 (~sfbs£) ,

CNPJn2 i26.551. 16:L-otl&/ -26 (razão social e CNPJda entidade que está recebendo o apoio),
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicaçõespara prestar o Serviçode RadiodifusãoComunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área
pretendida para a prestação do serviço.

~n~~ SqJ~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

1)1/otl Lq
r I

CjJJ1I1ª rafJr~ '?£
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



:::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -Impressão

•
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpj revalimpr. ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_._-------- -_._----------_._---------.----_._---------------------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênda, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ~RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE IN~CR1ÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

05.202.98410001.07 0110812002

MATRIZ CADASTRAL

NOfo;E EWRESAR1Al.

ASSOCIACAO RURAL DA FAZENDA TAPERA

~
~

~ 1_~_""_PL_E""_N_ro _

I
M.JN1C[P10

SERRA TALHADA

I TELEFONE

I BAlRROIDISTRITO
1 DISTR. S. TALHADA

cóDIGO E OESCR1Ç.Jo OANATUREZAJURlolCA

399-9 ~Associação Privada

I
TiTuLo 00 ESTA8ELECI~NTO (NCWE DE FmTASIA>

. ARTAP

cóDIGO E DESCRIÇ.io OAATlVlQ,ADE ECONóMcA PRINCIPAl.

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

cóDIGO E DESCRIÇÃO 0,4$ A'O\ADADES ECONóMCAS SECUNDÁRIAS

94.93--6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cutbJra e à arte

94.99-~O - Atividades associativas não especificadas anteriormente

ILOGRADOURO
FAZ TAPERA

1 CEP
56.903.970

I ENDEREçoELETRóNlCO

IENTE FEDERATIVO RESPONsA~L (EFR)....••.

ISITUN;Po C,ADASTRAl

. ATIVA

I""'TIIID DE SITIJAÇÁD CADASTRAI.

ISITUN;.iD ESPECLAl....•......

DATA DA SfTU/lÇÃO CJ>J)ASlR/IJ...

03/11/2005

I IDATAOAS1TUAÇÃOESPECIAL...•.•...••

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/02/2018 às 05:30:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~ Copyright Receita Federal do Brasil- 28/02/2018

1 n~1 28/021201805:30
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da Associação

Cultural e Social Ponta da Serra. ( ASPOSE ) CNPJ nº 26.351.762/0001-26 (razão social e CNPJ da

entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

J)l/o( !Lar 1

'5J.!1/ta =(aJt,001~OI.~f~G__ --
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



•.
\

,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
._--_._-------------_._-------------------- - ----- ---------~--

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

- .'~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

•

NÚIo£RO DE INSCRiÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

08.051.68710001~4
0210612006

MATRIZ CADASTRAL

~
~

~ I_C_""_O'l_E_ME_N_lO _

I
MJNICIPlO

SERRA TALHADA

I
TELEFONE

(87) 3831.1752

1 BAlRROIDISTRITO

ZONA RURAL

LOORAOOURO

OTR COMUNIDADE DO ASSENTAMENTOS BELA VISTA

rN"'ot.E""'<E""üõêR'"'ESAR=I;;;AL-----------------------------------,

ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO BELA VISTA

rTl;;lU=LO~DO=E"'ST;TABo;E~L-;;EC;;;IME=N;;;TO~(;:;Not.E=c;:O"E-;;FAm=!'So;l;;;AJ,----------------------------,.." .

r.C"'ÓO=IGO=E"'OE"'S"'CR"'IÇ;;-!D=O"'A-;;An""""'QADE="'E"'CO;;;N:;;iO"'M"'C7APR=IN"C"'1e"'AL---------------------------,

94.30.fS.oO • AtivK1ades de associações de defesa de direitos sociais

cóDIGO E DESCRIÇNJ DAS AlTVIDADES ECONOMcAS SECUNDARIAS

94.93""..()O • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99~5"()O- Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓOIGO E oeSCRlçPo DANATUREZAJURIOlCA

399-9 - Associaçio Privada

ICEP
56.903-4411

IENDEREÇOELETRONICO

IENTE FEDERATM:) RESPONSÁ~L (EFR)
••••u

I
SlnJAÇPo CADASTRAL

. ATIVA

I MOTlVODESllUAÇ!DCAO!'STRAL

ISlnJp.ç,ao ESPECIAl............

DATADA SlnJ.AÇAo CADASTRAL

02106/2006

DATA OAS1TUAÇPo ESPECIAL
••••u••••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/0212018 às 05:14:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

iDCopyright Receita Federal do Brasil- 28/02/2018

e 1
28/02/201805:14
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

12/ 998 demonstrar o seu apoio à iniciativa da

~ O

_ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

'3gg 70 j"cJ1JIatJÚ?t f_t£ " _
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.



,mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - bnpressão ht1pS://www.receita.fàrenda.gov.br/pcssOa)UTldICalcnp)ICnp) reval ,m...

,
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇ.AD COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

26.464.819/0001-01 17/1012016

MATRIZ
CADASTRAL

NOt.'E EMPRESARIAL
ASSOCIACAO MISTA NOVA ESPERANCA OOS MORADORES E AGRICULTORES OA FAZENDA XIQUE-XIQUE 111E

ADJACENCIA

I ~DO ESTABELECIMENTO(NO"-E DEFNIITASlA) I
CÓDIGO E DESCRIÇ.AD OAATMOADE ECON~CAPRINCIP.AL I94.99~5-o0- Atividades associativas nAo especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMrcAS SECUNOAAIAS INão infonnada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURfOICA I399-9 - Associaç:io Privada

I LOGRADOURO

I
I ~~""RO II C~LE""NTO ISIT SITIO XIQUE.XIQUE 111

I CEP I I BAlRROIDISTRITO I I M,lNlClplO

I [U56.922-000 ZONA RURAL SERRA TALHADA PE

I ENOEREÇO ELETRONICO

I
ITELEFONE I(87) 9929-6404

I ~ FEOERATM> RESPONSÁVEL (EFR) I
I SITUAÇÃO CADASTRJoJ... I IOATADASrTUAÇÃOCPDASTRAl

IATIVA 1711012016

I MOTlVO OE SrTUAÇ.'D CAOASTRAL I
I SITUAÇk> ESPECIAL

.<

I I ~ SITUAÇPo ESPECLi'L

I._.

I de I

Aprovado pela Instruç1ío Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/07/2017 às 08:03:09 (data e hora de Brasflia).

«:> Copyright Receita Federal do Brasil. 13/07/2017

Página: 1/1

13/07/2017 08:05







MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Sacia I:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

art. 9º, º, VI da lei [1º. 9612/ 998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

O

(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

~ ~ /l e / ~, u/!~ f ,/VVbrZttz
~ Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

5PJf!1 ili Talha clq
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



-~-- ----
.- ------------ -----

/2017
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ontribuinte,

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

FB a sua atualização cadastral.

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
•••••• **

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO RURAL DA MALHADA DO JUA E ADJACENCIAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS

Não Informada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

•

CóDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINClPAl

94.30-8.00 • Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

••-
NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

14.093.826/0001-57

18/07/2011

MATRIZ

CADASTRAL

[üF\
l!!.-J

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
.........•....

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18107/2011

1

SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ..........•

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA

399-9 • Associa ão Privada

I
LOGRADOURO I ICOMPLEMENTO
FAZ MALHADA DO JUA . '-- _

I
CEP I IBA1RROr'OlSTRlTO I IMUNIClplO
56.900-000 ~Z_O_N_A_R_U_R_A_L_______ SERRA TALHADA

I
ENDEREÇO ELETRONICO II TELEFONE

. (87) 3831.1074

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

•• ***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016_

Emitido no dia 19/07/2017 ás 16:43:54 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

lConsulta 9:,A I Capital SoCial]

.FL Preparar Pagina

O para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página



,

.-._--J\t<:.,, __c~LJl~llV~~tes-l(\..~C'(V:L\.l0>\.d,( náfl ...LC-I. _clc~.dti\;~.._ ,.li"._jl.-:

dD:c)-.:~LLê-._Jylc\.Uüc\.clc\.._ dp ;}l.-LC\ ---t etc>1 (~C~ (;~ _.____ .__.C)8)"\'

No diCA.. Q}-{{IJ..(:r\t'?. ,,--.Q\..\ClULC') cl0~ OJ) CJi:vr:v6vlcLL<1o:LS" -.. uf:
"'_ .(' c\x;,~' r-r:(S --"-_cLe~<9-Lte- 1 ó.h -(i'.uo l 19'1l.;;\.-e. r. YW\CLt:J.) dc! .---"~

.~) (-

Jelcomhé\:. ~,\ __',..-I~_ c '_~ ~C c.:\.0' C1... JLUX\'\J( ó~óCA1Y\.i: q-'fl eLo GVrY) dJ ._:.i_J

•.. '(,IJ'¥t<rJ' e-( ~,--clt'';) cL-er<:;t CL .Q.L' CCltt cl(~~L( --:- ~~vCCl~,((cl cL.~/) t-~'~yt,--- ..( ['
~\.OJJ J &n clt 0 C.((~.A.(.LK ?f1,-\'l~\..c1iJ'{~l:t cl...l\.\. ".\J(\YI,\;J-G \)1 cU.C\.. . -& ,

.' --o....~') ~. C\.J;\i,.cLcle UL\.. •. 0:_ T :J1)jr::u:.'ncro-- cl\'l'J ~yv0_~UY\,~t,)/ A J!JYl1 - .- .. --),

-. ,9-t.~c\'c\.. -2({,,--\. --0C . -Iv'N..<:...UJ. - o... \J-C1::G,L.7TE-:---IQ:)é\.cL-e o nV:~q~\\('. cI'
-.q~r~IÕ\~\l9--'----'-C\-. C:~"'Ic.\?c.'I...,.llJ)"'I/\.'<::--.n .. - ~l,l~('1-u'h'~-C\l'rf-"tcvf(,<[' - .{

- --t ~ í2~L~.\.~y\.-\..,\:n\':\f\"~ClCl..dcc / 1.\-v:.- f.J-. Ck..j},,\, -o!~b__t rn --' . ~l._

_ _ frw':<..\. CÀ.O'fJ~ : d(.).!'J3.. _ c.Lc,- __:-;uJ\')(\.. ",lVlCl(,ü - -- LI
.._\jF:'.~-\-,1g:õ~n-,~":)b0'-:-,~\(--.-R()-~J{'U2b-:3~!J--~ (lJ~C\CU:.'___ - cc
_ ji..._ J\!2r::l.~,ç~er~Cn-w__:)Llle_ )y.lc&~i'\c\..clÇ\.. -d-PJj,~ci ..!'----- . ... ...- ------l.

'(' ',),.,.- ( L.I., '-\..r ' .\~..\. .C /'\ -\ \j( t,,\.. ,
-_ ')J~,-J-- '"" \ iC-L .--lc. .c ilN\,'L,,_ ":\' (L,~v~LI.G._.._C,L -- ...)..\J XQ<.\r. __._'----~.=t.. -- .------ -.... -.-.- ....")..

'- .c.Xf_:G~ \?ê'1-~ll--"-'4-~5.'1-:::iS--- .R\:;~.jG __.~'---+0O.,{.G __c.(\.t:~.Çl clJ;.~ -. . ... eL
__J..Jl0*\;(t(~_j~\..()__:::-).5J)J;"': JV\.(,J}J\o--Jo .. ct~' ..jU"c( •.... " __ . _ x(

-._"').cl,izt<i1.\£l.....: -,NQv.~:v.::rJ-A._ cti(. JvLdJ),j (Ir/L.v':) . ... _ .!~i
.-.-.cQJ>, JJ (),-.S~.Q- ~S8"Y - 3 ü \<.G:, .~) "'1-[3" 3'0 J:..L\JüCcl6 7;L>:

- ._e~~ \JJl...ít ,,~_ )1.E:J~L~<:,-:ntL,\-::v(.L_:')ij...\ ..o-._v~Lc,.lt~"\.ci..d...('''-.LL~__;).\,.-t (:.1.~~,- .~,40,

...v-(c~'" ,'J ...H:n...\,lcÍJ"(c'.: do ..t...l. (~~\:-r~,--(o.. "de.. )l.Q..tt' 5 ...';'J),>c\.. .JJ:;\
':-- _c...eF .. :t91_~~1íj__.:'_5\~__=30 - _.J~G-::.:J !-- oóJ"S;2,b cc\!:~ç(dç\. --t#
"~'..\L,. M:U.GV'N0:À, _ ,J'{\.(J ;') ~(t",o- . '1L\.Ç,\, ;3.-\)~.r(~)'I"~\.. o.--.___. _ l:k
. ' \.;,::., \() UI) 'I I .
. - ._4.~J...:.uU)JJ\JC): J\'\'\\,.VY\\f2> _ c.f)... :j ..),.,-\,\11,:\ ,.~CS-c.YJL___ _ __ .... ._Jr~

'-. ...âL::'2Q ,:2.1-315 _'1J_~1_.-:6 . \~G_~.. :2,;,L<8S ~{\):) __ç l!~)l--\.c~'Ç~.~c_.-:;1
,1P;),LclJ:N~ti(.-p.,()':);:'_ hl:::_ .N\.o,,-ll\~\.ç~(~c~"0-4-~'\(C.--------.-.- --

.. vi \:x..-::tu7,)jÇ}\JJ\..Ü\'-.c :30C\;0\ é:"'x:.., . .;\,,:\(1,\\'\(, . cl(Y:l ,:) \..\)\\\y") .
. _L Ç7y '. U0~.L'.Y)1 ~LL3~l ~ üt ..\\0; ô' U.X\ .:J..(d .L<,.1J.) c\.c0~'
_ . \\ 7",~ \.. c. .,,-, < ': 'l., >. '{\..,\\.\ .. ('". '0--', .Il' l:'__ ..iL.._d_\)J<"",_c",'J~'1vV-- )\'VY ..J_.,~\}....~ " .'--.,-,.\.\,.\" .C., - .. l-. -,- ..•1--'---.'--.------ ..

i\ í\ P • 'J' ':..ç\ \ M."
. ._C\\J1VJ.K....:0I""P __~r-\.~.c....L\..\I-..,1'-_~\...,""J.JC. _ '0-v,,;;,u;J'C\.:: __u"C.h\..'$-lJJ'\;':,-;~: -- -:. ..4/l.v...

. '- r:,..W:'._b DL~j..~\L-,--1.Q1í--=:~t,~\---_.R\:r~'__") Cíj9~~:;;,l,__.vUJD..LC\hL_,(~\..Çl\)2,.2~.J'~<!.:

____ ..0 •...._ J\jJ~~cl,:.}\tC_CLyj,J >(:t'\J:;: ..._~~u;G:1_, . .__. . ~. - - .. --..1,,,.,,.,

--..__W0\S?--s1.~.,p- Jj;"2LÇJ,. ...~.:,_A,4JJ-(<....\.tLQA:l~t:rn...:J-cV::~!.sJ![!tif~ -----.\!:.

- __(j')ç~.j_Jj~_~}tG_,,_S'.ç'S_-::~L~.J .._eG.:: _US_ '?LKQ4l-(,~:~\t}--(j..cL-Çl------ .._h



/

•

I

, J 42

.LK')..~dt-nÚ nD .5Ltui._,}l(0Lljc~dÇ~_L~~;~LO~':..~__n • __

I (' -I - '! A A' _ J , '/" " J "
. -tLG'~.j3.Q-'=-1LI"1.Ç..r,)J!.,_. j ~._ -n to:r:0..D_ '. ~ "2.lYL~.c,\. .=ü) L'i-c\.

LS' ' Uf .~~~ -().~Qj ~.~1ed.:__ ILCr--:3~:!l'lj'-:",-6,1Lv~'(( c..Js!. '

.. :z ri<"J)..~d ,I(út~ _..;.3~\lJ_íLtics: ..J1/ (( Q1~-ªcI Ct eLo :/-'L{!i:."' ..n

m

.':

YJ d:J jJ..Lp..fA- 'Q tf;::'. .(S :5..tn..£LldXl . C.LX~CiJ'LuL1 c~.S 0,' J\)-g, •
,--. i.CF': (J ~( '1 . O ELi--,,--L~ -', Cj cl rL6: 6 5 'g 6 .fl£!LCoqgCÜ:L':

I:C\" tA_,-~Jt}i, pUmiL_LÜ.9 ').1'ÜÇr /V( c~lJ~LCL(~_.LJ(iJ;~?~:~_. .::
£rlfL. ,l. J2iu+b ,1~ ;WiiLD,W j~Jt ChllW cÁq) i2JJCl "

,I ) ~ ') r. /- "'I OI r=-.. . f ~ ,,! I r1 r., )4 •
)~'~'Ci--cJ'f: 0,""- (L~-~2.~f--:G.I?--J{.Q:.-~2.-.-~--i=Q_'~:.L6.__k(Jl'::! qçLQ .:."
~\"'. .~..~ -J:l;si?JdJ,tl~~QlCL...._)LtU';'-.Jtl "ULh,~d.c"\'_._udD__úUl.~ ..:-',

~':'U",Vi\?TIU ,3~: .JYl iJ i~11(:\1) ~tl;xJ,c c~ c\'riltD _ "
i cr)F: :13'1. ~ ,2~.;cJ - o«.{ ~/'í' H6: /(0,16-5 ' ':/5~;:2, ,

-Lk(V~.º,ClC\._cLIL-LlLLLü\ie ,:1'\6 ').{~ h.f.L..LV( C~b..(1£ÚI.J;[_~J:l~G__."
I '- O" - -- ~ : J] t' ,',
~'C\ w, ~12J:.D\..(\J) !:n'\. CiLD- .l'VJ".clcL º' t;,.1t_dJ...!:,:U:.Lu_ .W---

--.--. ~h.'.:L""-~,___:Q, 9" ~i.i;iL-dLL1LU\JHl.Q{l. -J':'Ln.v~~LULi:\l.l.\.D._ C{ LlK.-dLi?tQl~___ :'
,-.-+..JLZ J..~clCL---::L----L\~~r.\j:'\',u"\.(.\C\..---I>-QJ:V~_--UÜJÀ.l_J::')C\,CU:l }2I9'l 'n__,

, .. LI&c1k,) \.l:)') J.:z)~Í\(, {J';J rLr[:)"l\.c\ ---CJQ.\:lu.v~PiclllcLL_' -'- '

.~--~.~H~~~,~,-d(I -7#\ c(:y l.l-CLt__~J~\~)~.'h(Jcc. td.QLJI..,,__ , .'
i,';"'l? /)(Ll.:}e/Al' /lYt$L ép;:: 'l';:8 f}cj "i-C;{ LI _ q / ."

'.i,.' -- J::2.-tl(1.! -1/Z:='! (1r;:~5:'G.,"-~é:.2e2- U::/;;!z...-.C.l:::'{!:: é.c. tf.Y C1 (, :r:) Li -- / '5 '"
..JLW\; '\f\' íHM&, I ,'-\y\\rXn cPF'~Y2x) , ',)~-" S ~::_:i5.SL___ ,

[çL~ç#:utrJVá'-nict t.(.jt--, L-¥:rI& .LÚ:&n-C IJ l'!: 10 2- .~:J.JJ.:-5i!UP.__~.
..tJI,//(r:!.r,LC/) (/c . <(.!i/c'? ~/(GJ.. C /),e .>'>21- 571.'?'-( -= (5' .

..1:c

",.o\( ':-1 iJJJJlt:.o:L.J..&:.J------I20JeúJ' 1'0 (;1",_:£2',[ i) C)/I.vi i----I- .
_!J~i:9'Çdl::n- tJt .,-;t?d'G~.-/,-o.. 6/'5 '7- 9.2o.::~_]O1-- L2-- ."

A A,L"\;-<:te~ee".,:p..d(h 72Yll~).-'7 t',:> t: }'.r f Y,j ( [50,<;: - ({ '7 •

.. c-- ••iJ-- ~~--Cie S~l~ r:;/tU1'::.._cj~L__J,L.!liJ_, 1i£.J).~!L:";T---..,:"
~C:;J:~l Joto )- "-~ Ijú..s:...(J~<º~_J:J2.t._.c;,2!(S__~a5J~j!!y-1.'L__ . ' I

"_jb~1ii.:L:c:'VI,'{'! ,i~t£jj!);/.1,6'--r.Z<{L 5.;JV!::11-_ {, fJ ::_0..2; 6' ..J!ltLJíf.'.L-:.6..L . ~"
~ ~

.. ,,41uL~.('tM1nn {'J2J~? / L..2i:'-.Y C.l~i.. . . _

rJlJ.u.-;}Z"U:felcl t1LC""t"CI.. c(C', £~11/C" ~(C~..:tcj') _ o:?'936;2..1 :;-1,; - 'C g"
, . '-- ._-------------'-----..,;,

.. .. t", ""o.-.. " .£b ,).,.,1. ,,\ C> S " •.J".. o '{ C' i1t "i ' C G " ( , '1 ")

~~~.:_-'.I,'~\Q..XuJ~':).&-~ ~_P_\)~', i(i.:; ..~),~~-, 9~G~~Ü-=:,'
..... __!':!.c Q''-t.h1t.~I9:Li~\:n-lc.._1:; '...\'~f'~__L-h:c.K J .C2~Lo1_'_:õ::..~er;,25.Y.::_3L,



/
,,

/

r" .• -.-----------~---------- -------------------------------------

.~.,':.,

1~?E-.~"-,. .-----------
1 ,;'

.~._--------- - --- - --_ .._"-- .._--_._------_ .._---_._-

.. -.---- _ ......-._------ -------------------- ----- -~----- .__ ._-------------- --------

-_._--.-------------------------- -----,._- o_o _. ' •• __ • __ • •• ._, ••• __ ._

)
.--._----------- ---------------_._- ----------"' - ._------_. __._----_._---- _ ..

,
..--_._-_..-;1------------------------ ------ ------------------

.:: LL,L _ _.-.--------.---_ ...__ .~-------"-_._--------_._------.

/t-.( - J{~ I

- ---------_._--._------_._--_ ..•.._--_. ---------- ----- ..-._-- ..."---_ .._--_._-. -- - ' ....._.



.•...

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

art. 9º, º, V da 612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

c pJ nº . (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem i teresse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

)( I)Wyo" ÍJ-M-Q, f.&&;,c çba l?n],})~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Cjj}{ La 1áf1t~0d~ª~P~é _
Data, Município e UF

ATENCÃO: .

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
' .

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CóDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDÁRIAS
Não informada

['üF""I

l!5.-.J

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

"*******

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

,10/08/2012

~ I_C_O_M_Pl_E_M_EN_T_O -'

IMUNIClplOSERRA TALHADA

I
TELEFONE

(87) 9992.9704

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 10/08/2012

I I BAIRROIDISTRITO
2 DISTRITO

NÚMERO DE INSCRIÇAo

16.699.018/0001-63
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.99-5-00 .•Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlolCA

399-9 - Associa ão Privada

LOGRADOURO

FAZ PASSAGEM DOS POCOS E ADJACENCIAS

NO EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA FAZENDA PASSAGEM DOS POCOS E ADJACENCIAS

ICEP

56.912.225

IENDEREÇO ElETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL

,-****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2017 às 15:20:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

[j:&nsulta aSA I CapItal Social I IVoltar I

)s://www.receita.fazenda.gOv.br/PessoaJUridica/CNPJ/cnpjrevaICnpjreva_ Comprovanle.asp 1/1

http://s://www.receita.fazenda.gOv.br/PessoaJUridica/CNPJ/cnpjrevaICnpjreva_
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Nome do representante legal:

Razão Social:

Endereço:

Município: a

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

UF: fG
l,tot

CEP:

direito privado, legalmente constituída, vem, nos

998 demonstrar o seu aJ)oio à 'niciativa da

05

pessoa jurídica de

d lei nº .. 9.612

entidade acima qualificada,

mos d«a art. 9º, 92º VI

(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

q

egal da entidade apoiadora

0.eMa 1áltrg dOf P6_- _
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Decla ra nte.
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Comprovame de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,,..

COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SITUAÇÃO OATACEAaERTUAA
CADASTRAL 1310812009

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

ri i~'~)%t~Ji~;ic
'Z~~J~~~

1 ~<r:i::*r;:>?

I ~~~~6"-?;~;~;;~
I
:MATRiZ
. I "'-:loF- E\l~>!:~l.e.t.I iASSOCIACAO FRANCISCA GODOY DOS MORADORES DO BAIRRO BORBOREMA

I =-,"'u"":..~"", :~'O"'E"'S,""=6E"" :;..r-="",="""'rr"'O"'lN"'O"'ME"'O"'E"'F"'",,,--ASlA="", ~iI.
i CASA DA CIDADANIA

,_ I ,...,.,======-========.,----------------------~
I' , 'I ICCClGO e CESCôllÇÂO DAAT1'IIOAOE ECONOWCA PRINCIPAL I'.,

I"~" _ 94.9S.;;J'.,Q.Atividades associallvas nla especl1k:ada5 anterlormente

I~ I, ~l':.O'G~IEOES~,ÇÃOC""ATMOADESECONOWCASSECU"OARIAS I I

i
:l' ao,ncnn a 'I
. , t -:.COI;,,~ li::DES:R:I:;:Ã.O OÂ NATUREZA JURIDlCA f",

I I 399.9 _ASSOCIACAO PRIVADA l

Ú ~Ik-O--b""-.~-~-R-.~-~-R-O-------------1-~-~-o--II=c=O=UPI.£MENT=====O===================\ I
!-~-~-~9-06--ll-20----II-~-OM-""""'--JESI5T1UTO-U-S------~1 I=TAlHADA I ~ I
I
~l~-~-lti\l-~1-~-Ú-c:-J)I.-Õ-T-IW.--------------------- I~~~~S:"""OCA""5õP-'L II
I ,{,omo o: SITU'ÇI'DCADASTRAL I ii\ ' í

1 '-1-:':':':":':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':':'-=---I--"'::-'-A::DA::-S-ITUA::::_"-'--o::o-s-p::_-c-,::::::::::~:\, ;1'I ~~o """EC"L :::::.- ••• - o AL . •

- ~

,.,.
,..

I' ,"

~lr.

HI

'.
, \1

" ...,'
I:n

'.:1
i
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA,

I

Razão Socia I:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q
, 92Q

, VI da Lei nQ
• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

/f'55OCu'!CvJ,1 Ct/l1(;dlwl ~ >QCII1L f0!t& jf44- $}611111).. CélSfl/£) .
CNPJ nQ -íl6.'551'l/r2-QO&I- ;;),6 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

g~ p~C; ~-Iv
Assinatura do represe'i?t'ante legal da entidade apoiadora

'5P.H!1a j'af11ac1tH e~~---__
Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.



IJllllUvanu; de InscJ;ição e de Situação Cadastral
bttp://www.receita.faz.ema.gov.br/pessoajmidiCalcqljlcnpjrevalCqlj ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COntribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hoU\€r qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚfoERO DE INS:RICJ.o
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAçAo D,4tJ"ADE-"BERTURA18.973.83010001-08

29I04I2013MATRIZ CADASTRAL

CÓDIQO E OESCRlÇÁO DAS A1l'AOADES ECONóMcAS SECUNoMl.-.5

Não infonnada

['ü'Ff
~IDAr" DASrTUPCÃO CADASTRAL

2910412013

EJ 1_~_ClM'I.__ a.ENT__ O ~

I
MJNlCiRO

SERRA TALHADA

cOOIGO E OESCRIÇJ,Q DA NATUREZAJURlolCA

399..9 • ASSOCIACAO PRIVADA

rc;:;60=JOO=EDE=SCR=JÇ:;)o;;"OA=ATl;;;":;;OAD=E:-;EC=ON:;;ÓJ>IC=A~PR='NC:;:-_=------------------- --,

94.30-8-00 -Atividades de associações de delesa de direitos sociais

IN~BPRESM:IALASSOCIACAO LUIZ JOAQUIM DE MELO

mulO DO ESTABELECI1.£NTO{NOf.e DE FN'lT,-sI,I.J
ASSOCIACAO LUIZ JOAQUIM DE MELO

IlOGR,oIDOURO

~ JOSE LUIZ DE SOUZA

ICEP I ISAIRROJDlSTRrro
56.900-000 ~B_AlXA__ R_E_N_D_A _

ISfTUAÇÃO CI>DASTRAl,.

. ATIVA

'>.0111<) DE SfTUN;ÃO C,AOASTRI'l

I~~ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Em~ido no dia 02110/2013 às 09:20:02 (data e hora de Brasília).

Voftar ,
Página: 1/1
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 2:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
01250.039348/2019

SERRA TALHADA 82 07S5720 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)38W1900 EMA

4.19 PE
01250.032159/2019

SERRA TALHADA 32 07S5925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU38W1807 POS

4.19 PE
53000.027297/2011

SERRA TALHADA 32 07S5925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU38W1807 LDE

4.40 PE
53103.000912/1998

SERRA TALHADA 4 07S5935 RADIO COMUNITARIA FONTE DE LUZ FM38W1946
ARQDE

F

4.40 PE
53103.000109/2000

SERRA TALHADA 0 07S5935 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA POCO ESCURO38W1946 RAQ

4.40 PE
53103.000197/1999

SERRA TALHADA 0 07S5935
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA DE SERRA TALHADA - ARCEST.

38W1946 RAQ

4.43 PE
53103.000959/1998

SERRA TALHADA 7 07S5929 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL GUILHERMINA V LIMA38W1757
ARQDE

F

5.18 PE
53900.061221/2016

SERRA TALHADA 0 07S5940 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)38W2033 RAQ

18.42 PE
53103.000140/2001

CALUMBI 19 07S5629 CENTRO SOCIAL BENEFICENTE DE CALUMBI38W0900
ARQDE

F

23.44 PE
53000.013771/2004SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4912 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE38W0914 LDD

23.50 PE
53100.000261/2004SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4914 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM38W0910

ARQDE
F

25.95 PE
53103.000224/1999

SERRA TALHADA 0 08S1000 ASSISTENCIA SOCIAL DE SAUDE E EDUCACAO DE SERRA TALHADA38W1300 RAQ

26.46 PE
53103.000020/1999

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
DECRE

N

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 2:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.46 PE
53000.042270/2012

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
ARQPO

S

26.46 PE
53000.020626/2013

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
ARQPO

T

26.46 PE
53000.061548/2013

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 RAUT

27.02 PE
53900.000185/2016

TRIUNFO 79 07S5018
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE TRIUNFO - RADIO DIFUSORA
INDEPENDENTE FM

38W0607
ARQDE

F

32.93 PB
53730.000429/1999

MANAÍRA 14 07S4224 COMUNIDADE DO DIVINO ESPIRITO SANTO38W0918
ARQDE

F

32.98 PB
53103.000477/2001

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 LDE

32.98 PB
01250.013493/2018

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 RPAN

32.98 PB
01250.076612/2017

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 REN

33.80 PB
01250.043149/2019SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
82 07S4427

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DE PRINCESA -
ARCOS

38W0559 EMA

33.82 PB
53900.004320/2014SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
0 07S4431

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DE
PRINCESA PB - ACRCSJP

38W0554 RAQ

34.43 PB
53000.000876/2001SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
10 07S4418 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA38W0539

ARQDE
F

37.57 PE
53900.002684/2015

TRIUNFO 0 07S4654 ASSOCIACAO BASE VILA JERICO38W0128 RAQ

37.88 PE
53103.000037/2000

FLORES 0 07S5245 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5854 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 2:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.04 PE
53000.020960/2004

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 LDE

39.04 PE
53000.006382/2014

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

S

39.04 PE
53000.038858/2013

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

T

39.04 PE
53000.056619/2013

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

T

42.01 PE
53900.001295/2016

FLORESTA 79 08S1916
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2444
ARQDE

F

42.04 PE
01250.042298/2019

FLORESTA 82 08S1917
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2445 EMA

43.37 PB
53730.000606/1998

PRINCESA ISABEL 4 07S4410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VOZ DO POVO37W5929
ARQDE

F

43.41 PB
53900.029829/2015

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930
ARQPO

S

43.41 PB
53900.051951/2015

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930
ARQPO

S

43.41 PB
53000.003387/2012

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930 LPE

43.65 PB
53000.001384/2008

CURRAL VELHO 25 07S3452 ASSOCIACAO DOS MORADOS DE CURRAL VELHO38W1154
ARQDE

F

43.65 PB
53000.062314/2013

CURRAL VELHO 64 07S3452 ASSOCIACAO DOS MORADOS DE CURRAL VELHO38W1154
ARQDE

F

44.37 PE
53103.000225/2002

MIRANDIBA 16 08S0422 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIRANDIBA38W4206
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 2:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.20 PE
53000.031901/2009

BETÂNIA 30 08S1122 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL RENOVACAO FM37W5852 PAN

45.20 PE
53000.050727/2010

BETÂNIA 30 08S1122 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL RENOVACAO FM37W5852
ARQDE

F

45.29 PB
53730.000608/1998

SANTA INÊS 4 07S3739 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA NAFRICA38W3336 PAN

45.29 PB
53730.000064/1999

SANTA INÊS 4 07S3739 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA NAFRICA38W3336
ARQDE

F

45.30 PB
53000.039634/2011

SANTA INÊS 0 07S3735 ASSOC PRODT RURAIS COMUNID VARZEA DA CRUZ38W3331
ARQCD

I

46.44 PB
53730.000364/1999SANTANA DE

MANGUEIRA
5 07S3218 FUNDACAO JORNALISTA RIVANILDO OLIVEIRA MANGUEIRA38W1956 LDE

46.44 PB
53730.000108/1999SANTANA DE

MANGUEIRA
5 07S3218

ASSOCIACAO DOS AMIGOS DOS MORADORES DA CIDADE DE SANTANA DE
MANGUEIRA

38W1956
ARQDE

F

46.44 PB
53900.044201/2015SANTANA DE

MANGUEIRA
5 07S3218 FUNDACAO JORNALISTA RIVANILDO OLIVEIRA MANGUEIRA38W1956 PER

47.17 PE
53000.064810/2010

BETÂNIA 30 08S1624 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BETANIA38W0159 LPE

47.40 PE
53000.049452/2006

BETÂNIA 21 08S1633 FUNDAÇÃO ESPEDITO DA COSTA ARAÚJO38W0158
ARQDE

F

47.40 PE
53103.000404/2001

BETÂNIA 21 08S1633 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BETANIA - ACOMBET38W0158
ARQDE

F

47.40 PE
53000.055187/2006

BETÂNIA 21 08S1633 FUNDAÇÃO ESPEDITO DA COSTA ARAÚJO38W0158
ARQDE

F

48.66 PB
53000.019337/2005

CONCEIÇÃO 0 07S3341 FUNDACAO DE COMUNICACAO E ASSISTENCIA SOCIAL DE MONTEIRO38W3029 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/17/19 2:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.88 PB
53100.000770/2004

CONCEIÇÃO 19 07S3334 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CONCEICAO38W3031 LDE

48.88 PB
01250.049452/2019

CONCEIÇÃO 19 07S3334 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CONCEICAO38W3031 REN

48.93 PE
53000.036207/2003

MIRANDIBA 0 08S0705
ASSOCIACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO NOVA VIDA,VILA PROJETADA
MIRANDIBA-PE

38W4346 RAQ

48.98 PB
53100.000348/2004

CONCEIÇÃO 19 07S3329 Fundação Francisco de Oliveira Braga- FFOB38W3028
ARQDE

F

49.09 PB
53730.000537/1998

CONCEIÇÃO 4 07S3324 SOCIEDADE ARTISTICA EDUCADORA DE CONCEICAO38W3026
ARQDE

F

49.09 PB
53730.000071/1999

CONCEIÇÃO 4 07S3324 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL DE CONCEIÇÃO38W3026
ARQDE

F

49.45 PE
53103.000477/2000

MIRANDIBA 16 08S0728 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE MIRANDIBA-PE38W4355 LDE

49.45 PE
53900.045816/2016

MIRANDIBA 16 08S0728 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE MIRANDIBA-PE38W4355
EXIREN

49.72 PE
53900.034340/2015SÃO JOSÉ DO

BELMONTE
4 07S5140 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC38W4528 RAGR

49.72 PE
53103.000835/1998SÃO JOSÉ DO

BELMONTE
4 07S5140 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC38W4528 LDE

49.99 PB
53000.003277/2001
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra, en�dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, constatou-se que as

coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a

localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos u�lizados por esse Ministério não iden�ficaram  o endereço

Serra do Cruzeiro. Dessa forma, a fim de elucidar tal ques�onamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta

de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos

inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da la�tude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59,

bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 21/10/2019, às 08:50 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4752154 e o código CRC EED3FFC4.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 4752154

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.351.762/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ST BR 232 KM 420 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
RESID VANETE ALMEIDA 

 
CEP 
56.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRA TALHADA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(87) 9938-7074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/10/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/02/2020 às 10:47:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         26.351.762/0001-26

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:42:35 do dia 20/02/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.039348/2019-26, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE, na

localidade de Serra Talhada / PE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/02/2020, às 10:55 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5198251 e o código CRC 6E5C3B81.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 5198251

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5º Região e da respec+va Subseção

Judiciária de Serra Talhada / PE, e do Tribunal de Jus+ça do Estado de Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/02/2020, às 10:57 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5198274 e o código CRC C6BBFA94.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 5198274

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF:  Serra Talhada / PE 

Processo nº: 01250.039348/2019-26                                                              CNPJ: 26.351.762/0001-26 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Cultural e Social Ponta da Serra 

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019 

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/08/19 (Data do documento) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (4472798) 

4. Estatuto Social: fl.12/20 (4472798) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.21/22 (4472798) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.21/22 (4472798) para o período de 22/09/16 a 22/09/20 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.3/8 (4472798)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Geral: Daniel Pereira 
Dantas – fl.3/4 (4472798) 

Porfirio  
M d lourdes 

020156200809 
05/12/64 

881.252.384-68  

Diretor Administrativo: Luis 
Ferreira da Silva – fl.5/6 

(4472798) 

Francisco 
M gomes 

020186590825 
02/01/67 

471.308.814-53  

Diretor de Operações: Antônio 
José Barbosa Neto – fl.7/8 

(4472798) 

Jose  
M carmo 

020167070825 
24/07/67 

446.685.114-04  

8. Manifestações em apoio: fl.29/116 (4472798) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.9/10 (4472798) 

11. Pesquisa Anatel (5198184) e Radar  (5198251)  

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5198274)  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5198172), Certidão FGTS, Certidão PGFN, Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnica. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  



a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 7632/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de fevereiro de 2020.

 

Ao Senhor
DANIEL PEREIRA DANTAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (CNPJ nº 26.351.762/0001-26)
Praça Adriana Carla de Sousa, nº 63 - Varzea
56916-555 / SERRA TALHADA - PE

 

 

Assunto: PROCESSO N​º 01250.039348/2019-26. CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, en=dade
interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Serra Talhada / PE, em razão do Edital nº
82/2019, publicado no Diário Oficial da União em 19/06/2019.

 

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, para atendimento das disposições
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018. conforme descrição a seguir:

 

2.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):

Despacho Inicial - Técnica

Após análise inicial da documentação encaminhada, constatou-se que as coordenadas apresentadas no Requerimento de
Outorga: (4752154)

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a
localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos u=lizados por esse Ministério não iden=ficaram  o
endereço Serra do Cruzeiro. Dessa forma, a fim de elucidar tal ques=onamento, esta coordenação solicita a apresentação de
mapa ou planta de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da la=tude e da longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações
fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com
fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En=dade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como per=nentes, no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a par=r da data de recebimento ou da ciência desta no=ficação, sob pena de inabilitação, nos termos do



art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecJvo processo, bem como
deste oKcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da En=dade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

6.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
hOp://www.mc=c.gov.br/mc=c/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

7.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (4752154)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/03/2020, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5198373 e o código CRC 9D9E1484.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 5198373

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/7/20 1:02 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
01250.039348/2019

SERRA TALHADA 82 07S5720 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)38W1900
EXIHAB

4.19 PE
01250.032159/2019

SERRA TALHADA 32 07S5925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU38W1807 POS

4.19 PE
53000.027297/2011

SERRA TALHADA 32 07S5925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU38W1807 LDE

4.40 PE
53103.000912/1998

SERRA TALHADA 4 07S5935 RADIO COMUNITARIA FONTE DE LUZ FM38W1946
ARQDE

F

4.40 PE
53103.000109/2000

SERRA TALHADA 0 07S5935 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA POCO ESCURO38W1946 RAQ

4.40 PE
53103.000197/1999

SERRA TALHADA 0 07S5935
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA DE SERRA TALHADA - ARCEST.

38W1946 RAQ

4.43 PE
53103.000959/1998

SERRA TALHADA 7 07S5929 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL GUILHERMINA V LIMA38W1757
ARQDE

F

5.18 PE
53900.061221/2016

SERRA TALHADA 0 07S5940 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)38W2033 RAQ

18.42 PE
53103.000140/2001

CALUMBI 19 07S5629 CENTRO SOCIAL BENEFICENTE DE CALUMBI38W0900
ARQDE

F

23.44 PE
53000.013771/2004SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4912 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE38W0914 LDD

23.50 PE
53100.000261/2004SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4914 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM38W0910

ARQDE
F

25.95 PE
53103.000224/1999

SERRA TALHADA 0 08S1000 ASSISTENCIA SOCIAL DE SAUDE E EDUCACAO DE SERRA TALHADA38W1300 RAQ

26.46 PE
53103.000020/1999

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/7/20 1:02 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.46 PE
53000.042270/2012

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
ARQPO

S

26.46 PE
53000.020626/2013

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
ARQPO

T

26.46 PE
53000.061548/2013

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 RAUT

26.46 PE
01250.018151/2020

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 POS

27.02 PE
53900.000185/2016

TRIUNFO 79 07S5018
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE TRIUNFO - RADIO DIFUSORA
INDEPENDENTE FM

38W0607
ARQDE

F

32.93 PB
53730.000429/1999

MANAÍRA 14 07S4224 COMUNIDADE DO DIVINO ESPIRITO SANTO38W0918
ARQDE

F

32.98 PB
53103.000477/2001

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 LDE

32.98 PB
01250.013493/2018

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 RPAN

32.98 PB
01250.076612/2017

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 REN

33.80 PB
01250.043149/2019SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
82 07S4427

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DE PRINCESA -
ARCOS

38W0559 INAB

33.82 PB
53900.004320/2014SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
0 07S4431

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DE
PRINCESA PB - ACRCSJP

38W0554 RAQ

34.43 PB
53000.000876/2001SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
10 07S4418 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA38W0539

ARQDE
F

37.57 PE
53900.002684/2015

TRIUNFO 0 07S4654 ASSOCIACAO BASE VILA JERICO38W0128 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/7/20 1:02 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.88 PE
53103.000037/2000

FLORES 0 07S5245 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5854 RAQ

39.04 PE
53000.020960/2004

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 LDE

39.04 PE
53000.006382/2014

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

S

39.04 PE
53000.038858/2013

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

T

39.04 PE
53000.056619/2013

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

T

39.04 PE
01250.024039/2020

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 POS

39.04 PE
01250.026409/2020

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 REN

42.01 PE
53900.001295/2016

FLORESTA 79 08S1916
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2444
ARQDE

F

42.04 PE
01250.042298/2019

FLORESTA 82 08S1917
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2445
EXIHAB

43.37 PB
53730.000606/1998

PRINCESA ISABEL 4 07S4410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VOZ DO POVO37W5929
ARQDE

F

43.41 PB
53900.029829/2015

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930
ARQPO

S

43.41 PB
53900.051951/2015

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930
ARQPO

S

43.41 PB
01250.005147/2020

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/7/20 1:02 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.41 PB
53000.003387/2012

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930 LPE

43.65 PB
53000.001384/2008

CURRAL VELHO 25 07S3452 ASSOCIACAO DOS MORADOS DE CURRAL VELHO38W1154
ARQDE

F

43.65 PB
53000.062314/2013

CURRAL VELHO 64 07S3452 ASSOCIACAO DOS MORADOS DE CURRAL VELHO38W1154
ARQDE

F

44.37 PE
53103.000225/2002

MIRANDIBA 16 08S0422 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIRANDIBA38W4206
ARQDE

F

45.20 PE
53000.031901/2009

BETÂNIA 30 08S1122 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL RENOVACAO FM37W5852 PAN

45.20 PE
53000.050727/2010

BETÂNIA 30 08S1122 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL RENOVACAO FM37W5852
ARQDE

F

45.29 PB
53730.000608/1998

SANTA INÊS 4 07S3739 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA NAFRICA38W3336 PAN

45.29 PB
53730.000064/1999

SANTA INÊS 4 07S3739 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA NAFRICA38W3336
ARQDE

F

45.30 PB
53000.039634/2011

SANTA INÊS 0 07S3735 ASSOC PRODT RURAIS COMUNID VARZEA DA CRUZ38W3331
ARQCD

I

46.44 PB
53730.000364/1999SANTANA DE

MANGUEIRA
5 07S3218 FUNDACAO JORNALISTA RIVANILDO OLIVEIRA MANGUEIRA38W1956 LDE

46.44 PB
53730.000108/1999SANTANA DE

MANGUEIRA
5 07S3218

ASSOCIACAO DOS AMIGOS DOS MORADORES DA CIDADE DE SANTANA DE
MANGUEIRA

38W1956
ARQDE

F

46.44 PB
53900.044201/2015SANTANA DE

MANGUEIRA
5 07S3218 FUNDACAO JORNALISTA RIVANILDO OLIVEIRA MANGUEIRA38W1956 PER

47.17 PE
01250.061503/2019

BETÂNIA 30 08S1624 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BETANIA38W0159 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/7/20 1:02 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.17 PE
53000.064810/2010

BETÂNIA 30 08S1624 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BETANIA38W0159 LPE

47.40 PE
53000.049452/2006

BETÂNIA 21 08S1633 FUNDAÇÃO ESPEDITO DA COSTA ARAÚJO38W0158
ARQDE

F

47.40 PE
53103.000404/2001

BETÂNIA 21 08S1633 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BETANIA - ACOMBET38W0158
ARQDE

F

47.40 PE
53000.055187/2006

BETÂNIA 21 08S1633 FUNDAÇÃO ESPEDITO DA COSTA ARAÚJO38W0158
ARQDE

F

48.66 PB
53000.019337/2005

CONCEIÇÃO 0 07S3341 FUNDACAO DE COMUNICACAO E ASSISTENCIA SOCIAL DE MONTEIRO38W3029 RAQ

48.88 PB
53100.000770/2004

CONCEIÇÃO 19 07S3334 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CONCEICAO38W3031 LDE

48.88 PB
01250.049452/2019

CONCEIÇÃO 19 07S3334 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CONCEICAO38W3031 REN

48.93 PE
53000.036207/2003

MIRANDIBA 0 08S0705
ASSOCIACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO NOVA VIDA,VILA PROJETADA
MIRANDIBA-PE

38W4346 RAQ

48.98 PB
53100.000348/2004

CONCEIÇÃO 19 07S3329 Fundação Francisco de Oliveira Braga- FFOB38W3028
ARQDE

F

49.09 PB
53730.000537/1998

CONCEIÇÃO 4 07S3324 SOCIEDADE ARTISTICA EDUCADORA DE CONCEICAO38W3026
ARQDE

F

49.09 PB
53730.000071/1999

CONCEIÇÃO 4 07S3324 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL DE CONCEIÇÃO38W3026
ARQDE

F

49.45 PE
53103.000477/2000

MIRANDIBA 16 08S0728 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE MIRANDIBA-PE38W4355 LDE

49.45 PE
53900.045816/2016

MIRANDIBA 16 08S0728 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE MIRANDIBA-PE38W4355
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/7/20 1:02 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.72 PE
53900.034340/2015SÃO JOSÉ DO

BELMONTE
4 07S5140 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC38W4528 RAUT

49.72 PE
53103.000835/1998SÃO JOSÉ DO

BELMONTE
4 07S5140 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC38W4528 LDE

49.99 PB
53000.003277/2001

MANAÍRA 14 07S2994 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA / MANAIRA - PB38W1544
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2



 

 

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra, en�dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, constatou-se que as

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612,

e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

Brasília, 07 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 07/07/2020, às 13:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5661693 e o código CRC 75DB7628.

 

Minutas e Anexos

Relação de Processos Vizinhos (5661688)

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MC nº 5661693

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.351.762/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ST BR 232 KM 420 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
RESID VANETE ALMEIDA 

 
CEP 
56.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRA TALHADA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(87) 9938-7074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/10/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/08/2020 às 13:26:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



31/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.351.762/0001-26
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTO DA SE
Endereço: ST BR 232 KM 420 / ZONA RURAL / SERRA TALHADA / PE / 56920-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2020 a 17/09/2020 

Certificação Número: 2020081904164998585005

Informação obtida em 31/08/2020 13:28:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
CNPJ: 26.351.762/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:23 do dia 31/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2021.
Código de controle da certidão: CDB4.7DC4.90C7.A618
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Certidão nº: 21236725/2020

Expedição: 31/08/2020, às 13:30:05

Validade: 26/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.351.762/0001-26,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5º Região e da respec+va

Subseção Judiciária de Serra Talhada / PE, e do Tribunal de Jus+ça do Estado de Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram

encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 31 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 31/08/2020, às 13:41 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5834893 e o código CRC 600F9FDC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MC nº 5834893

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


        CNPJ:         26.351.762/0001-26

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:16:03 do dia 31/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.039348/2019-26, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA
SERRA - PE, na localidade de Serra Talhada/PE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes5na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 31 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 31/08/2020, às 13:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5834922 e o código CRC F8EB524F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MC nº 5834922

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



Município/UF:  Serra Talhada / PE          1º Exg. Instrução  

Processo nº: 01250.039348/2019-26                                                              CNPJ: 26.351.762/0001-26 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Cultural e Social Ponta da Serra 

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019 

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/08/19 (Data do documento) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (4472798) Novo: fl. 2/4 (5518098) 

4. Estatuto Social: fl.12/20 (4472798) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.21/22 (4472798) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.21/22 (4472798) para o período de 22/09/16 a 22/09/20 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.3/8 (4472798)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Geral: Daniel Pereira 
Dantas  

 020156200809 
05/12/64 

881.252.384-68  

Diretor Administrativo: Luis 
Ferreira da Silva  

 020186590825 
02/01/67 

471.308.814-53  

Diretor de Operações: Antônio 
José Barbosa Neto  

 020167070825 
24/07/67 

446.685.114-04  

8. Manifestações em apoio: fl.29/116 (4472798) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.9/10 (4472798) 

11. Pesquisa Anatel (5198184) e Radar (5198251)  

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5198274)  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5198172), Certidão FGTS, Certidão PGFN, Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnica. 

31/08/20 - Exigências solicitadas por meio do Of. 7632/2020, recebido em 29/06/2020, foi devidamente 
cumprida em 13/04/2020. Fase Instrução.  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  



a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, a 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.15º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.17º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.9º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.11º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5834871) atividade de rádio 
2.2 Certidão FGTS:  (5834880) 
2.3 Certidão PGFN : (5834885) 
2.4 Certidão CNDT:  (5834888) 
2.5 Vínculo: () SIM (x) NÃO 
2.6 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5834893)  
3. Pesquisa Anatel (5834919) e Radar (5834922)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () ausente 
OBSERVAÇÕES: 31/08/20 – Anexo 6, CNPJ, mandato da diretoria próximo do vencimento.  
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 4451/2020/MC

Brasília, 31 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
DANIEL PEREIRA DANTAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (CNPJ nº 26.351.762/0001-26)
Praça Adriana Carla de Sousa, nº 63 - Varzea
56916-555 / SERRA TALHADA - PE

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.039348/2019-26. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Serra Talhada / PE, em razão do Edital nº 82/2019, publicado no
Diário Oficial da União em 19/06/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecCvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a enCdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uClizado, ante a inexistência de
legiCmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo
único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a enCdade inscrita na Seleção Pública não Cver concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enCdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnCdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): Ressalta-se que, o mandato da diretoria  vence em 22/09/2020.  

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

5 . 2 .  A enCdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(5834948).



Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enCdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enCdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.3. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

5.3.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao síCo da Receita Federal do Brasil (5834871), verificou-se que a EnCdade possui como
aCvidade principal "aCvidades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de caráter
comercial. A enCdade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - aCvidades de associações de defesa
de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - aCvidades de organizações associaCvas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - aCvidades
associativas não especificadas anteriormente.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo
o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por moCvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que
a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnCdade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perCnentes, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a parCr da data de recebimento ou da ciência desta noCficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como
deste oCcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnCdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obCdas em:
hQp://www.mcCc.gov.br/mcCc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Formulário Dados Técnicos (5834948)

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/09/2020, às 11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5834951 e o código CRC C27A9D3B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4451/2020/MC -  Processo nº 01250.039348/2019-26 - Nº SEI: 5834951

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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BO525058858BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
24/09/2020 10:44 Serra Talhada / PE

24/09/2020 
10:44 
Serra Talhada / PE

Objeto entregue ao destinatário 

24/09/2020 
07:17 
Serra Talhada / PE

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/09/2020 
16:08 
BRASILIA / DF

Objeto postado 
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CHECKLIST

 

Município/UF: Serra Talhada/PE– 

Processo nº:     01250.039348/2019-26        CNPJ: 26.351.762/0001-26

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 01/08/19 (Data do documento)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-3 (6040050)
4. Estatuto Social: Fls. 12-20 (4472798)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 21-22 (4472798)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 1-4 (6040059) para o período de 20/09/20 a 20/09/24 
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-8 (4472798), (6040054), (6040055), (6040056)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Daniel
Pereira Dantas

PP
020156200809

05/12/64
Porfírio Pereira Dantas e Maria
de Lourdes Pereira

881.252.384-
68

Não

Diretor Administrativo:
Ozivan Eleoterio de Souza

Não
045963780892

07/04/76
Ozias Toé de Souza e Gilvanice
Marques Oleoterio de Souza

028.755.714-
60

Não

Diretor de Operações:
Antônio José Barbosa
Neto

DEM
020186590825

24/07/67
José Barbosa Sobrinho e Maria
do Carmo Alves de Souza

446.685.114-
04

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 29-116 (4472798)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 9-10 (4472798)

11. Pesquisa Anatel (-) e Radar (-)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (-)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Despacho técnica.

31/08/20 - Exigências solicitadas por meio do Of. 7632/2020, recebido em 29/06/2020, foi devidamente cumprida em 13/04/2020.
Fase Instrução.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 12-20 (4472798​)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1



b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18, 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11 

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6403285)

2.2 Certidão FGTS:  (6403285)

2.3 Certidão PGFN : (6403285)

2.4 Certidão CNDT:  (6403285)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6403767)

3. Pesquisa Anatel (6403285) e Radar (6403251)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (6040052) Ainda não analisado pela técnica.

OBSERVAÇÕES: 25/01/2021: O processo está juridicamente instruído, aguarda análise técnica para seguir com a Revisão Final.

Obs.: Foram feitas exigências à enHdade através do OIcio nº OIcio 4451(5834951), recebido pela enHdade em 24/09/2020
conforme AR (6048837). O prazo para atendimento das exigências era 24/10/2020, no entanto  a enHdade só apresentou os
documentos em  em 03/11/2020. Considerando o fato de que não há concorrente para  o mesmo edital, em sede de recurso, o
documento poderia ser apresentado. Assim, em atendimento ao princípio da economia processual, os documentos serão
aceitos.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 25/01/2021, às 17:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6402667 e o código CRC 9F27CD82.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 6402667

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE, Daniel Pereira Dantas.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.039348/2019-26, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA
SERRA, na localidade de Serra Talhada/PE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe,

nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 25/01/2021, às 15:59 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6403251 e o código CRC D81F3785.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 6403251

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


25/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         26.351.762/0001-26

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:52:27 do dia 25/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


25/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.351.762/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *) 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ST BR 232 KM 420 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
RESID VANETE ALMEIDA 

 
CEP 
56.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SERRA TALHADA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(87) 9938-7074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/10/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/01/2021 às 15:45:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



/

Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição: 26.351.762/0001-26 
Razão social: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTO DA SE 

Resultado da consulta em 25/01/2021 15:48:20
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/


25/01/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
CNPJ: 26.351.762/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:08 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2021.
Código de controle da certidão: F6ED.16B3.AE7D.7502
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Certidão nº: 3325393/2021

Expedição: 25/01/2021, às 15:49:55

Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.351.762/0001-26,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sí)os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec)va

Seção  Judiciária de Serra Talhada/PE, e do Tribunal de Jus)ça do Estado de Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram

encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 25/01/2021, às 17:22 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6403767 e o código CRC 23DF5AB5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 6403767

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


25/03/2021 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 1/1

 

 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral RADCOM
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação

200 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ PE Serra Talhada RADCOM 3 M

Usuário: -           Data: 25/03/2021          Hora: 10:15:20

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
javascript:Redir('231', 'RADCOM', 'PE', '2613909', '19629', '16502', '2552507', '87,9 MHz', '3 ', '')
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=5583&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=5585&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/25/21 10:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
01250.039348/2019

SERRA TALHADA 82 07S5720 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)38W1900
EXIHAB

4.19 PE
01250.032159/2019

SERRA TALHADA 32 07S5925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU38W1807 POS

4.19 PE
53000.027297/2011

SERRA TALHADA 32 07S5925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU38W1807 LDE

4.40 PE
53103.000912/1998

SERRA TALHADA 4 07S5935 RADIO COMUNITARIA FONTE DE LUZ FM38W1946
ARQDE

F

4.40 PE
53103.000109/2000

SERRA TALHADA 0 07S5935 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA POCO ESCURO38W1946 RAQ

4.40 PE
53103.000197/1999

SERRA TALHADA 0 07S5935
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA DE SERRA TALHADA - ARCEST.

38W1946 RAQ

4.43 PE
53103.000959/1998

SERRA TALHADA 7 07S5929 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL GUILHERMINA V LIMA38W1757
ARQDE

F

5.18 PE
53900.061221/2016

SERRA TALHADA 0 07S5940 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)38W2033 RAQ

18.42 PE
53103.000140/2001

CALUMBI 19 07S5629 CENTRO SOCIAL BENEFICENTE DE CALUMBI38W0900
ARQDE

F

23.44 PE
53000.013771/2004SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4912 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE38W0914 LDD

23.44 PE
53115.007625/2020SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4912 ASSOCIACAO CULTURAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE38W0914 REN

23.50 PE
53100.000261/2004SANTA CRUZ DA BAIXA

VERDE
19 07S4914 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM38W0910

ARQDE
F

25.95 PE
53103.000224/1999

SERRA TALHADA 0 08S1000 ASSISTENCIA SOCIAL DE SAUDE E EDUCACAO DE SERRA TALHADA38W1300 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/25/21 10:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.46 PE
53103.000020/1999

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 LDE

26.46 PE
01250.018151/2020

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 POS

26.46 PE
53000.042270/2012

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
ARQPO

S

26.46 PE
53000.020626/2013

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622
ARQPO

T

26.46 PE
53000.061548/2013

TRIUNFO 5 07S5029 ASSOCIACAO CULTURAL DE TRIUNFO38W0622 RAUT

27.02 PE
53900.000185/2016

TRIUNFO 79 07S5018
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE TRIUNFO - RADIO DIFUSORA
INDEPENDENTE FM

38W0607
ARQDE

F

32.93 PB
53730.000429/1999

MANAÍRA 14 07S4224 COMUNIDADE DO DIVINO ESPIRITO SANTO38W0918
ARQDE

F

32.98 PB
53103.000477/2001

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 LDE

32.98 PB
01250.013493/2018

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 RPAN

32.98 PB
01250.076612/2017

MANAÍRA 14 07S4222 FUNDACAO SOCIO CULTURAL AMIGOS DE MANAIRA - FUNSCAM38W0918 REN

33.80 PB
01250.043149/2019SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
82 07S4427

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DE PRINCESA -
ARCOS

38W0559 INAB

33.82 PB
53900.004320/2014SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
0 07S4431

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DE
PRINCESA PB - ACRCSJP

38W0554 RAQ

34.43 PB
53000.000876/2001SÃO JOSÉ DE

PRINCESA
10 07S4418 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA38W0539

ARQDE
F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/25/21 10:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500393482019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.57 PE
53900.002684/2015

TRIUNFO 0 07S4654 ASSOCIACAO BASE VILA JERICO38W0128 RAQ

37.88 PE
53103.000037/2000

FLORES 0 07S5245 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5854 RAQ

39.04 PE
53000.020960/2004

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 LDE

39.04 PE
53000.006382/2014

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

S

39.04 PE
53000.038858/2013

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

T

39.04 PE
53000.056619/2013

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826
ARQPO

T

39.04 PE
01250.024039/2020

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 POS

39.04 PE
01250.026409/2020

FLORES 19 07S5201 ASSOCIACAO CULTURAL - FLORESCER - FM37W5826 REN

42.01 PE
53900.001295/2016

FLORESTA 79 08S1916
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2444
ARQDE

F

42.04 PE
01250.042298/2019

FLORESTA 82 08S1917
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2445
EXIHAB

43.37 PB
53730.000606/1998

PRINCESA ISABEL 4 07S4410 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VOZ DO POVO37W5929
ARQDE

F

43.41 PB
53900.029829/2015

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930
ARQPO

S

43.41 PB
53900.051951/2015

PRINCESA ISABEL 42 07S4406 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICACAO PRINCESA FM37W5930
ARQPO

S
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039348/2019-26.
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - PE
Assunto: OFÍCIO N° 4451/2020/MC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 5834951)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en)dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL
PONTA DA SERRA - PE, na localidade de SERRA TALHADA/PE, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en)dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes,

tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

6040052, págs.

02 a 05
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

6040052, pág.

04 e 06
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan)dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

6040052, pág.

04
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio

de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu)ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

6040052, pág.

04 e 07
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

6040052, pág.

04 e 09
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné)cos e eletromagné)cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

6040052, pág.

04 e 08
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

6040052, pág.

04
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en)dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334,

de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

6040052 pág.

01
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en)dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en)dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

6858715  e

6858706
X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en)dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en)dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis)ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

6858715   X

 

Desse modo, considerando que a enEdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res)tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa)va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 09 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 09/09/2021, às 16:23 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7587675 e o código CRC E6EBD13E.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 7587675

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.351.762/0001-26
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/10/2016


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

ST BR 232 KM 420 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

RESID VANETE ALMEIDA 

 
CEP

56.920-000	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO

SERRA TALHADA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(87) 9938-7074


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2016


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2021 às 17:20:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         26.351.762/0001-26

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:21:25 do dia 16/11/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp




Imprimir  	 Voltar








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.351.762/0001-26
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTO DA SE
Endereço: ST BR 232 KM 420 / ZONA RURAL / SERRA TALHADA / PE / 56920-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11/2021 a 14/12/2021



Certificação Número: 2021111502321726428712

Informação obtida em 16/11/2021 17:23:42

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
CNPJ: 26.351.762/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:24:51 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2022.
Código de controle da certidão: F3E0.0C0F.8A39.7FFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Certidão nº: 53988599/2021

Expedição: 16/11/2021, às 17:22:59

Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.351.762/0001-26,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Serra Talhada/PE, e do Tribunal de Jus1ça do Estado do Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 16 de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 16/11/2021, às 17:34

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8540483 e o código CRC 648D435E.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 8540483

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CHECKLIST

 

Município/UF: Serra Talhada/PE– 

Processo nº:     01250.039348/2019-26        CNPJ: 26.351.762/0001-26

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 01/08/19 (Data do documento)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-3 (6040050)
4. Estatuto Social: Fls. 12-20 (4472798)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 21-22 (4472798)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 1-4 (6040059) para o período de 20/09/20 a 20/09/24 
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-8 (4472798), (6040054), (6040055), (6040056)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Daniel
Pereira Dantas

PP
020156200809

05/12/64
Porfírio Pereira Dantas e Maria
de Lourdes Pereira

881.252.384-
68

Não

Diretor Administrativo:
Ozivan Eleoterio de Souza

Não
045963780892

07/04/76
Ozias Toé de Souza e Gilvanice
Marques Oleoterio de Souza

028.755.714-
60

Não

Diretor de Operações:
Antônio José Barbosa
Neto

DEM
020186590825

24/07/67
José Barbosa Sobrinho e Maria
do Carmo Alves de Souza

446.685.114-
04

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 29-116 (4472798)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 9-10 (4472798)

11. Pesquisa Anatel (-) e Radar (-)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (-)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Despacho técnica.

31/08/20 - Exigências solicitadas por meio do Of. 7632/2020, recebido em 29/06/2020, foi devidamente cumprida em 13/04/2020.
Fase Instrução.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 12-20 (4472798​)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1



b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18, 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11 

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8540408)

2.2 Certidão FGTS:  (8540408)

2.3 Certidão PGFN : (8540408)

2.4 Certidão CNDT:  (8540408)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6403767)

3. Pesquisa Anatel (8540408) e Radar (8540483)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (6040052)

5. Despacho Técnico de Aprovação: (7587675)

16/11/2021: Processo instruído, no entanto o Radar encontra-se desatualizado devido a problemas no sistema. Aguardar Radar para prosseguir

com a Revisão Final.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 16/11/2021, às 17:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8540548 e o código CRC A7025CC9.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 8540548

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0












CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Certidão nº: 11740054/2022

Expedição: 13/04/2022, às 14:20:11

Validade: 10/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.351.762/0001-26,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
CNPJ: 26.351.762/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:42 do dia 13/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2022.
Código de controle da certidão: A90D.AF60.9BDD.2173
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Serra Talhada/PE, e do Tribunal de Jus1ça do Estado de Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en1dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus1ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer1dão Nega1va de Débitos Trabalhistas), conforme cer1dões anexadas no

evento SEI 9681512.

 

Brasília, 13 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 13/04/2022, às 14:46

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9681761 e o código CRC 5BF7D143.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 9681761

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.039348/2019-26, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA
SERRA, na localidade de Serra Talhada/PE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes:na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 13 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 13/04/2022, às 15:09

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9682012 e o código CRC 42774481.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 9682012

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CHECKLIST

 

Município/UF: Serra Talhada/PE– 

Processo nº:     01250.039348/2019-26        CNPJ: 26.351.762/0001-26

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019

Canal/Frequência: 200-87,9 (9681505)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 05/08/2019 (Processo público gerado)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-3 (6040050)
4. Estatuto Social: Fls. 12-20 (4472798)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 21-22 (4472798)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 1-4 (6040059) para o período de 20/09/20 a 20/09/24 
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 3-8 (4472798), (6040054), (6040055), (6040056)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Daniel
Pereira Dantas

PP
020156200809

05/12/64
Porfírio Pereira Dantas e Maria
de Lourdes Pereira

881.252.384-
68

Não

Diretor Administrativo:
Ozivan Eleoterio de Souza

Não
045963780892

07/04/76
Ozias Toé de Souza e Gilvanice
Marques Oleoterio de Souza

028.755.714-
60

Não

Diretor de Operações:
Antônio José Barbosa
Neto

DEM
020165070825

24/07/67
José Barbosa Sobrinho e Maria
do Carmo Alves de Souza

446.685.114-
04

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 29-116 (4472798)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 9-10 (4472798)

11. Pesquisa Anatel (-) e Radar (-)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (-)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Despacho técnica.

31/08/20 - Exigências solicitadas por meio do Of. 7632/2020, recebido em 29/06/2020, foi devidamente cumprida em 13/04/2020.
Fase Instrução.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 12-20 (4472798​)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:



a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18, 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11 

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9681512)

2.2 Certidão FGTS:  (9681512)

2.3 Certidão PGFN : (9681512)

2.4 Certidão CNDT:  (9681512)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9681761)

3. Pesquisa Anatel (9681512) e Fiscaliza (9682012)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (6040052)

5. Despacho Técnico de Aprovação: (7587675)

13/04/2022: PROCESSO INSTRUÍDO

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 13/04/2022, às 15:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9682258 e o código CRC 1FA84DAB.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 9682258

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, em atendimento ao Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da
União de 19/06/2019.
 

ANÁLISE

2. A En3dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 05/08/2019, processo público
gerado, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Daniel Pereira Dantas

Diretor Administrativo: Ozivan Eleoterio de Souza

Diretor de Operações: Antônio José Barbosa Neto

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Sítio Cascudo IPA Cruzeiro da Serra

Coordenadas geográficas: 07°57’20”S de latitude e 38°19’00”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Praça Adriana Carla de Sousa, n° 63 - Várzea AABB

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 19/08/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO



1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as  declarações nele
elencadas.

Fls. 1-3 (6040050)

2.

Estatuto social  registrado em conformidade com os preceitos  do
Código Civi l  e adequado às  final idades da Lei  nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias  nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12-20 (4472798)

3.
Ata de cons3tuição da en3dade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Fls. 21-22 (4472798)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 1-4 (6040059)

5.
Comprovantes  rela3vos à maioridade e à nacional idade dos
dirigentes.

Fls. 3-8 (4472798),
(6040054), (6040055),

(6040056)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, vál idas, fi rmadas por pessoas
Ssicas  ou jurídicas  domici l iadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 29-116 (4472798)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 9-10 (4472798)

8.
P rojeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI -M C,
alterada pelas  Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 (6040052) - Despacho
COESA_MCOM_ENG

(7587675) 

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas
Jurídicas  do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9681512

10.
Cer3dão nega3va de débitos  de receitas  administradas pela
Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel).

9681512

11.
Cer3dão que comprove a regularidade da En3dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9681512

12.
Cer3dão conjunta nega3va de débitos  da En3dade, rela3va aos
tributos federais  e à dívida a3va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal .

9681512

13.

Cer3dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da
En3dade perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da apresentação
de cer3dão nega3va, nos termos do disposto no Título VI I -A do
Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis
do Trabalho.

9681512



14. Despacho – Consulta ao s istema de fiscal ização FISCALIZA. (9682012) (9682005)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7587675), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6858715).

 

7. Após consultas aos sí3os do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec3va Subseção Judiciária de Serra Talhada/PE , e
do Tribunal de Jus3ça do Estado de Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9681761). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi3va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 14/04/2022, às 10:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2022, às 10:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
14/04/2022, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 19/04/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9682046 e o código CRC 54AFA61E.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.039348/2019-26, que veicula a Portaria de
Outorga de Autorização e respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA,
inscrita no CNPJ sob n° 26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Serra Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

2.                    A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 4911/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por
intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n°
XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem
que as en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Cons3tuição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.039348/2019-26, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, inscrita no CNPJ sob nº
26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na  ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial Vanete Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra
Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini3vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 9682046



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18801/2022/MCOM

Brasília, 20 de abril de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 4911/2022/SEI-MCOM (9682046)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 4911/2022/SEI-MCOM (9682046​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/04/2022, às

14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9721599 e o código CRC 23B3F489.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18801/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039348/2019-26 - Nº SEI: 9721599

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADOS: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) - RADIO
COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Serra Talhada/PE;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 23 e 25 ;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §3º, da Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA requer autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Serra Talhada/PE , com base no Edital nº 82/2019, publicado no
Diário Oficial da União de 19/06/2019. 
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD afirmou que não havia outros concorrentes, estando a Associação interessada habilitada. Ressalte-se que essa análise
fora realizada e comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 4451/2020/MC (SEI 5834951). 
3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI
9682046), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
4. É o relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens".
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°,
que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do
Serviço".
12. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional,
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até
que se ultime tal deliberação.
13. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária.
Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 anos".
14. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído
pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições
estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
15. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se
estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas
e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em
apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

17. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc.
SEI nº 9682258) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046).
18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada,
uma vez que única interessada, em análise realizada no OFÍCIO Nº 4451/2020/MC (SEI 5834951), sem constar, portanto, a
priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Entretanto, com a conclusão da análise técnica e aprovação
da manifestação pelo titular da Secretaria responsável, entende-se desnecessário qualquer debate sobre a questão. 
19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-
se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 82/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário
Oficial da União de 19/06/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 05/08/2019:

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 19/08/2019.

 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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20. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I
da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes
da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo
seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
21. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5661693, a área técnica atestou
que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei
N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018". 
22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA
TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

Fls. 1-3 (6040050)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12-20 (4472798)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 21-22 (4472798)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 1-4 (6040059)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

Fls. 3-8 (4472798),
(6040054), (6040055),
(6040056)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

Fls. 29-116 (4472798)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 9-10 (4472798)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 (6040052) - Despacho
COESA_MCOM_ENG
(7587675) 

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9681512

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

9681512

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9681512

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

9681512

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789868&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc6f3ef7fb1ace307b5030fb611edfbfdb842d6aad073935816db978c4f94d1c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789877&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=29614afe81638dffa0061daffe0c8131078e238ee0f11806ba4236e15a8d6c83
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789872&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fe4af80ecda94b7d74dc7c8bde2eb16b4cdd57f8df89584f86c1f427d3833033
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789873&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=54099f5c1690d7a685fc47af5989d90f388c95bdbefde9c9379016be63e497bc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789874&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=475f238ef7f558cdfd0991f0db902f4f471fb72ef45fded2b622f64d145df382
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789870&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a6c48eecb98670a5783e65efdb92e555c61cd89d0174b8dea9d2382b22c067ad
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8409875&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d22d06cfb6166539517a69bed197de0ed27dc0060f7408a279c654edfcc1ef9d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
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13. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

9681512

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9682012) (9682005)
 

23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão
técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 
24. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 9682258), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 9670165 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Serra Talhada/PE, e do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o
deferimento do pedido de outorga. 
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior
Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de
vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 
 

25. Observa-se, no entanto, que dois diretores, Sr. Daniel Pereira Alves e Sr. Antônio José Barbosa Neto,
são filiados a Partidos Políticos. Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que os mencionados
membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação. 
26. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
27. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.
 

28. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com 
o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 7587675, que considerou que "a entidade
atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
29. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando
a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos
do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
30. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34
(hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade
relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.
31. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por
meio do Despacho COREC_MCOM 9682012, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".
32. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583619&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=63a4eb841b8d783080567d1cf1bb5e63db45ba0e1563c327c2470638c41feaf9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583612&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ae1738a088b4aa05ae0c1617a3d43c908cf6fee0df9bb8913da210727dfd1785
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alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões
elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 
33.  A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c,
d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990". (g.n.)

 
34. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando
que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 4472798 - fls. 1/2).
35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em
operação, por ocasião da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 23, 25 e 35. 
37. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil.
38. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº
4911/2022/SEI-MC (SEI 9721599), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
39. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 03 de maio de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 877036989 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 03-05-2022
16:53. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/145680869#footnote-3
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00896/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra, na localidade de Serra
Talhada/PE.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 23, 25 e 35 do
PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra,
na localidade de Serra Talhada/PE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00899/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADOS: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) - RADIO
COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 04 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 879073241 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 04-05-
2022 09:23. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039348/2019-26

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9784790), e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 04/05/2022, às 11:01 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9785427 e o código CRC A5C1D970.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 9785427

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039348/2019-26

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9784790)

 

Interessado: Associação Cultural e Social Ponta da Serra

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do

Parecer Jurídico nº 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9784790) e providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 04 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 04/05/2022, às 14:26 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9785593 e o código CRC C1E220C7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 9785593

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0










CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.351.762/0001-26

Certidão nº: 14205466/2022

Expedição: 05/05/2022, às 09:15:20

Validade: 01/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.351.762/0001-26,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE)
CNPJ: 26.351.762/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:15:57 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2022.
Código de controle da certidão: 3A28.8CDF.C88A.9544
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Serra Talhada/PE, e do Tribunal de Jus1ça do Estado de Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en1dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus1ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer1dão Nega1va de Débitos Trabalhistas), conforme cer1dões anexadas no

evento SEI 9789532.

 

Brasília, 05 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 05/05/2022, às 09:44

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9789679 e o código CRC A90FA2ED.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 9789679

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo n°: 01250.039348/2019-26.
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) 
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão (SERAD_MCOM).

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 00261/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, 9784790, e o cumprimento das diligências erigidas neste:

Exigência Conjur - 23. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados (art. 5º)
e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria 4.334/2015/SEI -M C TI C -
(Doc. SEI  nº 3720861 - fls . 14/27). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cerDfique que a insDtuição do
Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

Exigência Conjur - 25. O bserva-se, no entanto, que dois  diretores, Sr. Daniel  Pereira Alves  e Sr. Antônio José Barbosa Neto, são fil iados a
ParDdos Pol íDcos. Ass im, sol ici ta-se que a Secretaria, expressamente, anal ise e ateste que os  mencionados membros da Diretoria não
exercem atividades pol íticas  vedadas pela legis lação.

 Justificativa da área - Conforme consta no Despacho COREC_MCOM (9789679), foram realizadas todas as pesquisas de vínculo.

Exigência Conjur - 35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de certi ficar a manutenção da s i tuação
de regularidade da enDdade (cerDdões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da formal ização da
autorização.

Justificativa da área - Conforme consta no Despacho COREC_MCOM (9789532), todas as certidões foram atualizas.

 

2. Assim, com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado
entende que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 05 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
05/05/2022, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 09/05/2022, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9789723 e o código CRC AC5FB3DC.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respecDva documentação para que a enDdade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita
no CNPJ sob n° 26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra
Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsDtuição da República FederaDva do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


2. A enDdade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recepDvidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenDvar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peDção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e normaDvo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 4911/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciaDva comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
enDdades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos consDtucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.039348/2019-26, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob nº
26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na  ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial Vanete Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra
Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiDvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 9789723



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6070, DE 28 DE JUNHO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 27 de junho de

2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o

que consta do processo nº 01250.039348/2019-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob nº

26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na  ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial Vanete Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra

Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas

complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiNvo no prazo de seis meses,

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10104780 e o código CRC 4FA188F7.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 10104780

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 28 de junho de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec4va documentação para que a en4dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita

no CNPJ sob n° 26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra

Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do Brasil e a Lei n°

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa

demonstração de recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica n° 4911/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer n° 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Subs4tuto Eventual, expediu a Portaria

MCOM n° 6070, de 28 de Junho de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a

produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto

eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10104782 e o código CRC 3A00486D.

Referência: Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 10104782

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 21822/2022/MCOM

Brasília, 29 de junho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6070/2022/SEI-MCOM (10104780) e Exposição de Motivos (10104782)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9789723) encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

6070/2022/SEI-MCOM (10104780) e Exposição de Motivos (10104782), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 01/07/2022, às

16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10108360 e o código CRC E863901B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 21822/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039348/2019-26 - Nº SEI: 10108360

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.070, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.039348/2019-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE),
inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial
Vanete Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE).

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.070 de 28 de junho de 2022, no Diário Oficial da União de 15/08/2022, que
autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Serra Talhada/PE, e em atenção ao disposto no §3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, encaminho o processo
nº 01250.039348/2019-26, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
17/08/2022, às 14:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10316447 e o código CRC A846F621.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI-MCOM nº 10316447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23976/2022/MCOM

Brasília, 02 de janeiro de 2022

 

Á Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação TVE (8977406)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COROC_MCOM (8974353), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos Renovação TVE (8977406), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/08/2022, às 17:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10314807 e o código CRC 3BD0A3C3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23976/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039348/2019-26 - Nº SEI: 10314807

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00271/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de agosto de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob n° 26.351.762/0001-
26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra 
Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4.911/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.070, de 28 de Junho de 2022, publicada no DOU de 
15/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23161/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.039348/2019-26.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
14/09/2022, às 20:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398467 e o código CRC F085E40D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23161/2022/MCOM -  Processo nº 01250.039348/2019-26 - Nº SEI: 10398467

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00271/2022 MCOM
 

Brasília, 14 de Setembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.039348/2019-26,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL  E  SOCIAL  PONTA  DA  SERRA  (ASPOSE),  inscrita  no  CNPJ  sob  n° 
26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade  de  Serra  Talhada/PE,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4.911/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  n°  261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.070, de 28 de Junho de 2022, publicada no DOU de 
15/08/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.



6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 
CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP:  01250.039348/2019-26  INTERESSADOS:  ASSOCIACAO  CULTURAL  E  SOCIAL  PONTA  DA  SERRA 
(ASPOSE)  -  RADIO  COMUNITARIA  GRANDE  PAJEU  FM  ASSUNTOS:  RADIODIFUSÃO  COMUNITÁRIA  - 
OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
na localidade de Serra Talhada/PE;

II. Processo analisado pela  Secretaria  de  Radiodifusão nos  termos da  NOTA TÉCNICA Nº 
4911/2022/SEI-MC  (SEI  9682046),  na  qual  é  espelhada  conclusão  pela  presença  das  condições 
necessárias ao deferimento do pleito;

III. Viabilidade  jurídica  do  pedido,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequenteconformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 23 e 25 ;

IV. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autosà 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.  
223, caput e §3º, da Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e 
daconsulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;  
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

  

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

I - RELATÓRIO
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica,  processo 
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA requer autorização 
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de  Serra Talhada/PE  ,  com base no 
Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019. 

2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão SERAD afirmou 
que não havia outros concorrentes, estando a Associação interessada habilitada. Ressalte-se que essa análise 
fora realizada e comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 4451/2020/MC (SEI 5834951). 

3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI
9682046), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento 
do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist 

constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação 
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
4. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº  
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto  
nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às  
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Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.
6. Consequentemente,  na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras  constitucionais  aplicáveis  à  espécie,  as  
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e,  
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das  
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para  
a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos  
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,  
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os  
órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  suficientemente  adequadas  para  infirmar  os 
elementos fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 

aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável
9. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico  
atualmente aplicável ao caso.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea  "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União [...] 

explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador  
federal  instituiu,  no  texto  da  Lei  nº  9.612/98,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  estipulando,  em seu  art.  6°,  que  
"Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão  

Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do 

Serviço".

12. Nessa linha, a própria Constituição Federal,  em seu artigo 223,  caput e parágrafos, define que compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até  
que se ultime tal deliberação.
13. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos 
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 

comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de  

10 anos".

14. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais  
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela  Lei n° 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa 
potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

     Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)
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Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no 
comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de  atender  as  disposições 
estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 
estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais 
ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação  
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 

15. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de  
2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de  
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal  
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
instituído pela Lei nº 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  .

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência  modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e  
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o Serviço. (NR) (Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

(...)

Art.  8º  O  processo  de  outorga  de  autorização  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se  
estes atendem ao definido no edital.  (Retificado    p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )    Art.  22. São 
documentos habilitantes:

I -  requerimento  de  outorga  (  Anexo  2  ),  com as  declarações  nele  elencadas;   (  Reda  ç  ão  dada    p  ela   
Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na 
áreapretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (  Incluído   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de   
05.04.2018  )  

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o  art. 23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com 
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na  
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º  Todas as  atas  bem como as  eventuais  alterações do estatuto social  devem estar  registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
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I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão 
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a  
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições 
desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo  improrrogável  de  
sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará 
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e 
as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§  2º  O Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  instruirá  o  processo  com os  
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº 1.909  ,   

)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V -  certidão  que  comprove  a  regularidade  da  entidade  com  a  Seguridade  Social  e  com  o  Fundo 
deGarantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa  
daUnião, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII -  certidão que prove a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da  entidade perante  a  Justiça 
doTrabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art.  41.  Com o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por  
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não 
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de 
trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, 
cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§  1º  O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o  
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art.  47.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento,  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
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§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de  
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em 
apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art.  70.  A  autorização  para  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  será  formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: I 
– razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º  A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir  da deliberação do Congresso Nacional,  
ressalvado o disposto no art. 2º  ,   parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em apreço,  
para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
17. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº 

9682258) e,  conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da  
NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046).

18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada, uma vez 
que única  interessada,  em análise  realizada no  OFÍCIO Nº 4451/2020/MC (SEI 5834951),  sem constar, 
portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Entretanto, com a conclusão da 
análise técnica e aprovação da manifestação pelo titular da Secretaria responsável, entende-se desnecessário 
qualquer debate sobre a questão. 

19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vêse que,  
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 82/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no 
Diário Oficial da União de 19/06/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 
05/08/2019:

3. O pleito da Requerente é tempestivo,  visto que o prazo para inscrição na seleção pública 
seencerrava em 19/08/2019.

 
20. Outrossim,  verifica-se  que,  no requerimento da  entidade,  constam as  declarações  exigidas  pelo  art.  22,  inc.  I  da 

redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que 
os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço 
de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e  
do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área  
da comunidade a ser atendida.

21. Impende destacar que, por meio do  Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5661693,  a área técnica atestou que 
"Após análise inicial da documentação encaminhada pela  Associação Cultural e Social Ponta da Serra, 

entidade  interessada  na  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Serra 

Talhada/PE,  constatou-se  que  as  coordenadas  geográficas  apresentadas  no  Requerimento  de  Outorga 

atendem  ao  disposto  no  art  7°,  parágrafo  único  da  Lei  N°  9.612,  e  no  art.  22,  §  1º  da  Portaria  nº  

4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 

1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018". 

22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para 
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que  
instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n. 
4.334/2015/SEIMC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme 
fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046):
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3. Após análise da documentação apresentada,  com base nas disposições previstas na Lei  nº  
9.612, de19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU 
de  21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC, 
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução 
do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas. Fls. 1-3 (6040050  )  

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998,  e  aos  pressupostos  da Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12-20 (4472798)

3.
Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no  Livro  A  do 
Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 21-22 (4472798)

4.
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em  exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 1-4 (6040059  )  

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

Fls.  3-8  (4472798  )  , 
(  6040054  ), (6040055  )  ,
(  6040056  )

6.

Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  domiciliadas  na  área  pretendida 
para a prestação do serviço.

Fls. 29-116 (4472798)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 9-10 (4472798)

8.

Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEIMC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 (6040052) - Despacho
COESA_MCOM_ENG
(  7587675  ) 

9.
Comprovante  de  inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9681512

10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9681512

11.
Certidão  que  comprove  a  regularidade  da  Entidade  com  o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9681512

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos 
tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União,  expedida  pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

9681512

13. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho.

9681512

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9682012) (9682005)

 

23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, 
também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 
4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que 
o  órgão  técnico  se  certifique  que  a  instituição  do  Conselho  ocorra, de  fato,  previamente  à  entrada  em 
funcionamento da entidade. 
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24. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por ocasião 
do cheklist roteiro RadCom (SEI 9682258), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da 
Lei nº

9612/98,  circunstância  que  deve  ser  aferida  por  parte  da  área  técnica  em todo  o  curso  da  outorga.  O  Despacho 
COREC_MCOM 9670165 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e  
darespectiva  Subseção  Judiciária  de  Serra  Talhada/PE,  e  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 
Pernambuco,  domicílio  dos  dirigentes,  não  foram  encontrados  registros  de  ações  distribuídas  que 
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. 

2. Em  complementação,  foram  realizadas  outras  pesquisas,  inclusive  junto  ao  Tribunal 
SuperiorEleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses 
de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°  
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

 

25. Observa-se, no entanto, que dois diretores, Sr. Daniel Pereira Alves e Sr. Antônio José Barbosa Neto, são filiados a 
Partidos Políticos. Assim, solicita-se  que a Secretaria, expressamente, analise e ateste  que os mencionados 
membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação. 

26. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência da área  
técnica,  seriam  utilizadas  como  critério  de  desempate,  se  houvesse(m)  entidade(s)  concorrente(s)  e 
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º 
da Lei nº 9.612/1998.

27. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 
3. Ressalta-se  que,  considerando o Edital  em referência  e  a  distância  de quatro quilômetros,  
prevista noart. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº  1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na 
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

28. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com o  que  
estabelece  a  legislação,  conforme  Despacho  COESA_MCOM_ENG  7587675,  que  considerou  que  "a 

entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
29. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de  

serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu  
quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº  
13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei  
nº 9.612/98.

30. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da 
Justiça Estadual  e Federal  do local  de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,  
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea 
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou 
não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder  
Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames 
legais.

31. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio do  
Despacho  COREC_MCOM  9682012,  constatou-se  que  “não  existe,  nessa  localidade,  registro  de 

fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,  nome fantasia,  endereço, coordenadas 

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

32. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017,  as  Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,  nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de

1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a 
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões 

elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma 
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 
33. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[  3  ]     .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, 
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d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio  

de 1990". (g.n.)

 
34. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles 

têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,  
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 4472798 - fls.  
1/2).

35. Por fim,  a área técnica deverá  proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em 
operação, por ocasião da formalização da autorização.
 

III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da 
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 23, 25 e 35. 

37. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil.

38. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-
MC (SEI  9721599),  recomenda-se  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou  atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

39. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis
 
À consideração superior.
 
Brasília, 03 de maio de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00896/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra, na localidade de 
Serra Talhada/PE.
 

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.
 

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 23, 25 e 35 do PARECER n. 
00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do 
pedido de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e 
Social Ponta da Serra, na localidade de Serra Talhada/PE, pelo prazo de 10 (dez) anos.
 

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.
 

6. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 

À consideração superior.
 

Brasília, 04 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00899/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADOS: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) - RADIO
COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 

Brasília, 04 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 879073241 no endereço eletrônico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.039348/2019-26.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE​, em atendimento ao
Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.
 

ANÁLISE



2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
05/08/2019, processo público gerado, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Daniel Pereira Dantas

Diretor Administrativo: Ozivan Eleoterio de Souza

Diretor de Operações: Antônio José Barbosa Neto

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Sítio Cascudo IPA Cruzeiro da Serra

Coordenadas geográficas: 07°57’20”S de latitude e 38°19’00”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Praça Adriana Carla de Sousa, n° 63 - Várzea AABB

 



3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 19/08/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. Fls. 1-3 (6040050)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12-20 (4472798)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. Fls. 21-22 (4472798)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 1-4 (6040059)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

Fls. 3-8 (4472798),
(6040054), (6040055),

(6040056)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 29-116 (4472798)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 9-10 (4472798)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 (6040052) - Despacho
COESA_MCOM_ENG

(7587675) 

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9681512

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9681512

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9681512

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9681512

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

9681512

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9682012) (9682005)
 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 



6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7587675), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6858715).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª  Região e da respectiva Subseção
Judiciária  de Serra Talhada/PE ,  e do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,  domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9681761). 

 
CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
14/04/2022, às 10:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2022, às 10:07 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/04/2022, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 19/04/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9682046 e o código CRC 54AFA61E.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.039348/2019-26, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, inscrita no CNPJ sob n° 26.351.762/0001-26, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4911/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional,
a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 
MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.039348/2019-26, resolve:

 



Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, inscrita
no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na  ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial Vanete
Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 9682046



 

 

01250.039348/2019-26

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 05 de outubro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE¿, em atendimento ao Edital nº 82/2019, publicado no
Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 271 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 05/10/2022, às 10:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3671569 e o código CRC C51C07BD no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 3671569

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 01250.039348/2019-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2774/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 271/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 271/2022 MCOM (3671555), do Ministério das Comunicações, que trata de
outorga de autorização para que a en<dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob n°
26.351.762/0001-26, explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de Serra Talhada/PE.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 07/10/2022, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3671926 e o código CRC 86FC048E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 3671926

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.039348/2019-26

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo0vos nº 271/2022 MCOM (3671555), do Ministério das Comunicações. Anexo ANEXO I (3671561),
Parecer DE MÉRITO I (3671567).

 

Assunto: Tratam os autos  do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE¿, em atendimento ao Edital nº 82/2019,
publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3671569), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, e CC/PR.

 OFÍCIO Nº 2774/2022/GM/CC/PR (3671926), pela Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil ao Secretário-
Executivo da Casa Civil da Presidência da República.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo0vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 11/10/2022, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3681700 e o código CRC 3DC35891 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 3681700

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 01250.039348/2019-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 219/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.039348/2019-26

INTERESSADO:    Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE) (CNPJ nº 26.351.762/0001-26)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00271/2022 MCOM, de 14 de setembro de 2022 (3671555)

Parecer de Mérito I (3671567) – Nota Técnica nº 4911/2022/SEI-MCOM, de 14 de abril de 2022

Parecer Jurídico nº 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 03 de maio de 2022[1] (3671561)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Serra Talhada/PE

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 6.070, DE 28 DE JUNHO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem
direito a exclusividade, para a Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 26.351.762/0001-
26, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 4911/2022/SEI-MCOM, de 14 de abril de 2022 (3671567), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE) tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 03 de maio de 2022 (3671561), posiciona-se pela
inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendidas as recomendações dos itens 23, 25 e 35 do
referido Parecer, como a seguir:

“23. Merece registro que o Estatuto Social da A ssociação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também,

prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/S EI-M C TIC  - (Doc. S EI

nº 3720861 - fls. 14/27). A  esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer8fique que a ins8tuição do Conselho

ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

25. O bserva-se, no entanto, que dois diretores, Sr. Daniel Pereira A lves e Sr. A ntônio José Barbosa Neto, são filiados a Par8dos Polí8cos.

A ssim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que os mencionados membros da Diretoria não exercem a8vidades

políticas vedadas pela legislação.

35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de cer�ficar a manutenção da situação de

regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da

autorização.” (gri fo no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (3671314), de 05 de maio de 2022, registra, em atenção às
recomendações da Consultoria Jurídica, que foram cumpridas conforme a seguir: a) para o item 23 com a informação que essa
recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento; b) para o item 25 com a anotação de que
conforme consta no Despacho COREC_MCOM (9789679), foram realizadas todas as pesquisas de vínculo; e c) para o item 35
indicando que conforme consta no Despacho COREC_MCOM (9789532), todas as certidões foram atualizas.

5. Os registros administraLvos de cadastro da Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE) devem ser manLdos
pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaLvos à autorização do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE constam na Consulta Geral de RadCom (Relatorio Canal 200_Serra Talhada-PE
(3671321)), com o registro de situação de entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 4911/2022/SEI-MCOM (3671567), com o complemento de informação nos termos do Despacho (3671314) e ponderando
que a atualização dos registros administraLvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como
que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecLvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao
prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.070-de-28-de-junho-de-2022-422268342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00899/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 04/05/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 25/11/2022, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 01/12/2022, às 16:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 01/12/2022, às 18:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3768826 e o código CRC B9908835 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.039348/2019-26 SUPER nº 3768826

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

01250.039348/2019-26

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 24 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 271 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 271 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 24/01/2023, às 10:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3908166 e o código CRC 4A3EA7EE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SUPER nº 3908166

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec0va documentação para que a en0dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita

no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra

Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons0tuição da República Federa0va do Brasil e a Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A en0dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa

demonstração de recep0vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen0var o desenvolvimento e a

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe0ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma0vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 4.911/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.070, de 28

de Junho de 2022, publicada no DOU de 15/08/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia0va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en0dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons0tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/07/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 26/07/2023, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11013546 e o código CRC E2FBC031.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 Documento nº 11013546

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11013546&crc=E2FBC031


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE).

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per.nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/07/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 26/07/2023, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11013583 e o código CRC E9F27486.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (11013546).

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 Documento nº 11013583

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11013583&crc=E9F27486


 

EM Nº 160/2023/MCOM
 

Brasília, 28 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec6va documentação para que a en6dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita

no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra

Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons6tuição da República Federa6va do Brasil e a Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A en6dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de

recep6vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen6var o desenvolvimento e a sedimentação da

cultura geral das localidades postulantes.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe6ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma6vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 4.911/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.070, de 28

de Junho de 2022, publicada no DOU de 15/08/2022.

Como se depreende da importância da inicia6va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en6dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Em conformidade com os preceitos cons6tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 25/08/2023, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11033250 e o código CRC 14485416.

Referência: Processo nº 01250.039348/2019-26 Documento nº 11033250

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11033250&crc=14485416


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39323/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11033250)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11013583) , encaminho a Exposição de Motivos
(11033250), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11035057 e o código CRC C0D86E32.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 Documento nº 11035057

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11035057&crc=C0D86E32


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40834/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11033250)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6070/2022/SEI-MCOM (10309244), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11033250​​​​​​​), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/08/2023, às 15:27 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11088732 e o código CRC 75967BAC.

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 Documento nº 11088732

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11088732&crc=75967BAC


 

EM nº 00536/2023 MCOM 
  

Brasília, 05 de setembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-
26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra 
Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4.911/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.070, de 28 de Junho de 2022, publicada no DOU de 15/08/2022. 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26409/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.039348/2019-26.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 06/09/2023,
às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11100865 e o código CRC 0905863C.

 

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 Documento nº 11100865

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11100865&crc=0905863C


EM nº 00536/2023 MCOM
 

Brasília, 6 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  01250.039348/2019-26,  que veicula  a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL  E  SOCIAL  PONTA  DA  SERRA  (ASPOSE),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade  de  Serra  Talhada/PE,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4.911/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.070, de 28 de Junho de 2022, publicada no DOU de 15/08/2022.

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.070, DE 28 DE JUNHO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 

9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do 

processo nº 01250.039348/2019-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), 

inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na ST BR 232 KM 420, SNº, Residencial  

Vanete Almeida, Zona Rural,  na localidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o  

Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o  

canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00261/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADOS: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) - RADIO 
COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Serra Talhada/PE;

II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046),  na qual  é  espelhada conclusão pela  presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 23 e 25 ;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos 
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.  
223, caput e §3º, da Constituição da República;

V. Necessidade de  reapresentação da  documentação probatória  da  manutenção da  regularidade e  da 
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com         recomendações.      

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I  -   RELATÓRIO      

1. A Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica,  processo 
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA requer autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária,  na localidade de  Serra Talhada/PE,  com base no Edital nº 82/2019, publicado no 
Diário Oficial da União de 19/06/2019.

2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - 
SERAD afirmou que não havia outros concorrentes, estando a Associação interessada habilitada. Ressalte-se que essa análise 
fora realizada e comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 4451/2020/MC (SEI 5834951).

3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela  NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 
9682046), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria:

CONCLUSÃO

8.   Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Outorgas  se  posiciona 
pelo  deferimento  do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme  checklist  constante  do  item 4  desta  Nota  Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que  o  Processo  seja 
encaminhado  à  apreciação  do  Sr.  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  com  prévia  oitiva  da 
Consultoria Jurídica.

4. É o relatório, que permite o exame do caso.
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II   - ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que  a  presente  manifestação  fundamenta-se  no  art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os 
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos  
administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento  administrativo  em testilha,  adotando como parâmetro  os  princípios  e  as  regras  constitucionais  aplicáveis  à 
espécie,  as  disposições constantes  da Lei  nº  9.784/99,  que regula  o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal,  e,  em especial,  a  legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,  a  fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta  Consultoria.  A uma,  porque  a  legislação  de  regência  atribui  às  Consultorias  Jurídicas  junto  aos  Ministérios  a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas  
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 

aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico  
atualmente aplicável ao caso.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de  

sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão,  nos 
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, 
que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão  

Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do 

Serviço".

12. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, define que compete ao 
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional,  
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até  
que se ultime tal deliberação.
13. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária.  
Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 

comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de  

10 anos".

14. Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  Decreto  nº  2.615/1988,  que  instituiu  o 
Regulamento do Serviço de  Radiodifusão Comunitária,  com o qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído  
pela Lei             n°         9.612,         de         19         de         fevereiro         de         1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com 
baixa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins  
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há  
mais de dez anos.

Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o  
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no 
comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de  atender  as  disposições 
estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 
estabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias,  
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a  
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.

15. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato  
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência  modulada,  operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada  a  fundações  e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se 
estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria 
nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
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VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento.  (Incluído  pela  Portaria  nº  1.909,  de   
05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o  art. 23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com 
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º  Todas as  atas  bem como as  eventuais  alterações do estatuto social  devem estar  registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art.  23.  As  coordenadas  geográficas  do  sistema  irradiante  propostas  pelas  entidades  interessadas 
deverão  guardar  uma  distância  mínima  de  quatro  quilômetros  do  sistema  irradiante  de  entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.  24.  Caso  algum  dos  documentos  constantes  do  art.  22  seja  enviado  em  desacordo  com  as 
disposições  desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo 
improrrogável  de  sessenta  dias,  para  que  a  irregularidade  encontrada  seja  saneada,  sob  pena  de 
inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará 
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas 
e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§  2º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  instruirá  o  processo  com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, 
de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII -  certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da  entidade  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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Art.  41.  Com o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por  
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não 
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de  
trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art.  16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o  
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  poderão  ser  encaminhadas  até  duas  notificações  adicionais  à 
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de  
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em 
apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art.  70.  A autorização  para  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  será  formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do 
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
17. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. 
SEI nº  9682258) e,  conforme relatado,  opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço,  nos termos da  NOTA 
TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046).
18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada, 
uma vez que única interessada, em análise realizada no OFÍCIO Nº 4451/2020/MC (SEI 5834951), sem constar, portanto, a 

priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Entretanto, com a conclusão da análise técnica e aprovação 
da manifestação pelo titular da Secretaria responsável, entende-se desnecessário qualquer debate sobre a questão.

19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê- 
se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 82/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário  
Oficial da União de 19/06/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 05/08/2019:

3. O  pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção  pública  se  
encerrava em 19/08/2019.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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20. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I 
da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes 
da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas  aplicáveis  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo  
seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

21. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5661693, a área técnica atestou 
que  "Após  análise  inicial  da  documentação  encaminhada  pela  Associação  Cultural  e  Social  Ponta  da  Serra,  entidade 

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Serra Talhada/PE, constatou-se que as 

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei 

N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,  

alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".

22. Observa-se,  também,  que  a  entidade  postulante  trouxe  para  os  autos  a  documentação  técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que  
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI- 
MC,  alterada  pela  Portaria  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora  destacado  na  NOTA 
TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MC (SEI 9682046):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 
19 de  fevereiro  de  1998,  no Regulamento do Serviço de  Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 
21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC, 
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa 
instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM
FL. / NÚMERO 
DO DOCUMENTO

1
.

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

Fls. 1-3 (6040050)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998,  e  aos  pressupostos  da Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12-20 (4472798)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 21-22 (4472798)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 1-4 (6040059)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

Fls. 3-8 (4472798),
(6040054), (6040055),
(6040056)

6.
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  domiciliadas  na  área  pretendida 
para a prestação do serviço.

Fls. 29-116 (4472798)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 9-10 (4472798)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI- 
MC,  alterada pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

(6040052) - Despacho 
COESA_MCOM_ENG 
(7587675)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9681512  

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

9681512  

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9681512  

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos 
tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União,  expedida  pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

9681512  

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789870&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a6c48eecb98670a5783e65efdb92e555c61cd89d0174b8dea9d2382b22c067ad
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789868&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc6f3ef7fb1ace307b5030fb611edfbfdb842d6aad073935816db978c4f94d1c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8409875&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d22d06cfb6166539517a69bed197de0ed27dc0060f7408a279c654edfcc1ef9d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789874&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=475f238ef7f558cdfd0991f0db902f4f471fb72ef45fded2b622f64d145df382
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789873&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=54099f5c1690d7a685fc47af5989d90f388c95bdbefde9c9379016be63e497bc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789872&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fe4af80ecda94b7d74dc7c8bde2eb16b4cdd57f8df89584f86c1f427d3833033
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6789877&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=29614afe81638dffa0061daffe0c8131078e238ee0f11806ba4236e15a8d6c83
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5098592&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a1f881309e6e18fd150028d6d2b7d9809448b2567a2da15f452f4f50f6ac2470
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13. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

9681512  

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9682012) (9682005)

23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados  
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da 
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão 
técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

24. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por 
ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 9682258), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9612/98,  circunstância  que  deve  ser  aferida  por parte  da  área  técnica  em todo  o  curso  da  outorga .  O  Despacho 
COREC_MCOM 9670165 também assegura a inexistência dos vínculos:

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da  
respectiva Subseção Judiciária de Serra Talhada/PE, e do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
domicílio  dos  dirigentes,  não  foram encontrados  registros  de  ações  distribuídas  que  inviabilizem o 
deferimento do pedido de outorga.

2. Em  complementação,  foram  realizadas  outras  pesquisas,  inclusive  junto  ao  Tribunal  Superior 
Eleitoral  e  documentos  pessoais  dos  dirigentes,  não  tendo  configurado  nenhuma  das  hipóteses  de 
vínculos,  previstas no art.  11 da Lei  nº  9.612/1998,  e definidas no art.  7º,  inciso III  da Portaria n°  
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

25. Observa-se, no entanto, que dois diretores, Sr. Daniel Pereira Alves e Sr. Antônio José Barbosa Neto, 
são filiados a  Partidos Políticos.  Assim, solicita-se  que a  Secretaria,  expressamente,  analise  e  ateste  que os  mencionados 
membros da Diretoria não exercem atividades políticas vedadas pela legislação.

26. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a 
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.

27. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas:

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no  
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e 
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do 
Serviço. Assim, não houve concorrência.

28. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com 
o que  estabelece  a  legislação,  conforme  Despacho COESA_MCOM_ENG 7587675,  que  considerou que "a entidade 

atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".

29. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às  outorgas  para  
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando 
a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos 
do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária  
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

30. Com isso,  determinou-se,  naquela ocasião,  que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos  
criminais  da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da  entidade,  
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 
(hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade  
relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  objetivando  comprovar  sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

31. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por 
meio do Despacho COREC_MCOM 9682012, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por 

operação clandestina em que conste  razão social,  nome fantasia,  endereço,  coordenadas geográficas,  nome/CPF/RG dos 

dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

32. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de 
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583619&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=63a4eb841b8d783080567d1cf1bb5e63db45ba0e1563c327c2470638c41feaf9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583612&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ae1738a088b4aa05ae0c1617a3d43c908cf6fee0df9bb8913da210727dfd1785
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10583074&id_procedimento_atual=5096473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ba0e408d20e3a0cf3a75442096413fa06af9878f8f8636e4bb614b193a6c0b0
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alínea "a"   do art. 34 da Lei nº 4.117/63   - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões 

elencadas na Cota 261/2010 -,  ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma 
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

33. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão  

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, 

d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio  

de 1990". (g.n.)

34. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando 
que  eles  têm  bons  antecedentes,  não  tendo  sido  condenados  por  decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, 
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 4472798 - fls. 1/2).

35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção 
da         situação         de         regularidade         da         entidade         (certidões)         e         da         pesquisa         realizada         no         Sistema         de         Fiscalização         em   
operação, por ocasião da formalização da autorização.

III -   CONCLUSÃO      

36. Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 23, 25 e 35.

37. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de  
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do  
Brasil.

38. No  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos,  acostadas  à  NOTA TÉCNICA Nº 
4911/2022/SEI-MC  (SEI  9721599),  recomenda-se  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou  atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.

39. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis 

À consideração superior.

Brasília, 03 de maio de 2022.

TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  877036989  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TONIA LAVOGADE COSTA.  Data  e  Hora:  03-05-2022 
16:53. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00896/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.039348/2019-26

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  requerimento  de  autorização  para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra, na localidade de Serra 
Talhada/PE.

3. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  4911/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

4. Deste  modo  e  após  o  devido  atendimento  das  orientações  apresentadas  nos  itens  23,  25  e  35  do 
PARECER n. 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido 
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social Ponta da Serra,  
na localidade de Serra Talhada/PE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do  
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 04 de maio de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00899/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.039348/2019-26
INTERESSADOS: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE) - RADIO 
COMUNITARIA GRANDE PAJEU FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 04 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250039348201926 e da chave de acesso 141c80db

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 879073241 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 04-05- 
2022 09:23. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4911/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.039348/2019-26.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA,  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE,  em
atendimento ao Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
05/08/2019, processo público gerado, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Daniel Pereira Dantas

Diretor Administrativo: Ozivan Eleoterio de Souza

Diretor de Operações: Antônio José Barbosa Neto

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Sítio Cascudo IPA Cruzeiro da Serra

Coordenadas geográficas: 07°57’20”S de latitude e 38°19’00”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Praça Adriana Carla de Sousa, n° 63 - Várzea AABB
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 19/08/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. Fls. 1-3 (6040050)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 12-20 (4472798)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas. Fls. 21-22 (4472798)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 1-4 (6040059)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

Fls. 3-8 (4472798),
(6040054), (6040055),

(6040056)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 29-116 (4472798)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 9-10 (4472798)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 (6040052) - Despacho
COESA_MCOM_ENG

(7587675) 
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9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9681512

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9681512

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 9681512

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9681512

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

9681512

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9682012) (9682005)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7587675), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6858715).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Serra Talhada/PE , e do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9681761). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
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constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 14/04/2022, às 10:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2022, às 10:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/04/2022, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 19/04/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9682046 e o código CRC 54AFA61E.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.039348/2019-26, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA, inscrita no CNPJ sob n°
26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Serra Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4911/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.
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 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de
XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando
não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.039348/2019-26, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA
SERRA, inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, cuja sede se situa na  ST BR 232 KM 420, SNº,
Residencial Vanete Almeida, Zona Rural, na localidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 9682046
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01250.039348/2019-26

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 536 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/10/2023, às 14:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4669253 e o código CRC D222FD76 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SUPER nº 4669253

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.039348/2019-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3831/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 536/2023 MCOM (4669234), do Ministério das Comunicações, referente ao
"Processo nº 01250.039348/2019-26, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec;va documentação para que a
en;dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE), inscrita no CNPJ sob nº 26.351.762/0001-26, explore pelo
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Talhada/PE, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/10/2023, às 20:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4671239 e o código CRC 516A1567 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.039348/2019-26 SUPER nº 4671239

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.039348/2019-26

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 536/2023 MCOM (4669234), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4669253), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3831/GM/CC/PR (4671239), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 24/10/2023, às 14:43, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4674456 e o código CRC A955C7CE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SUPER nº 4674456

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.039348/2019-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 687/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.039348/2019-26. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00536/2023 MCOM, de 05 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Serra Talhada/PE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00536/2023 MCOM (4668535), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 01250.039348/2019-26, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.070, de 28
de junho de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Serra
Talhada, estado de Pernambuco, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA (ASPOSE),
inscrita no CNPJ sob o nº 26.351.762/0001-26, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00261/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3671309), de 03/05/2022, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observado o atendimento de orientações
tanto relação à documentação quanto à conformidade do processo apontadas no próprio parecer.

Nota Técnica nº 4911/2022/SEI-MCOM, de 19/04/2022 (4669251), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], raCficada pela Exposição de MoCvos nº 00536/2023 MCOM (4668535), que se posiciona
pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

Despacho, de 09/05/2022 (3671314), da SERAD/MCOM, que registra que o processo superou as ressalvas

apontadas no parecer jurídico.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraCvos da enCdade devem ser manCdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​3671321).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.070-de-28-de-junho-de-2022-422268342
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.070-de-28-de-junho-de-2022-422268342
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.070-de-28-de-junho-de-2022-422268342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respecCvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos
registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/08/2024, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/08/2024, às 18:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/08/2024, às 18:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5949595 e o código CRC 12324E17 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 5949595

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.039348/2019-26   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 695 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PONTA DA SERRA - ASPOSE

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.039348/2019-26

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.039348/2019-26, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 6.070/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
SOCIAL PONTA DA SERRA - ASPOSE, CNPJ nº 26.351.762/0001-26, na localidade de Serra Talhada/PE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuJvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos submeJda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enJdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente



insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enJdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enJdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enJdade, devidamente registrado; ata da consJtuição da enJdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaJva, formulada por enJdades associaJvas e comunitárias,
legalmente consJtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enJdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enJdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enJdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiJrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.039348/2019-26, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura- Substituto

 

 

APROVO.



MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waUs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/08/2024, às 19:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
07/08/2024, às 20:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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MENSAGEM Nº 989 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.070, 
de 28 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2022, que 
outorga autorização à Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

 

01250.039348/2019-26

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6056240) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 04/09/2024, às 08:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6056242 e o código CRC A4851B11 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.039348/2019-26 SEI  nº 6056242
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.070, de 28 

de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2022, que outorga a 

autorização à Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 989, de 3 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 6.070, de 28 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2022, que outorga autorização à
Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6059565).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/09/2024, às
10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 05/09/2024, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1071/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 6.070, de 28 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
agosto de 2022, que outorga a autorização à Associação Cultural e Social Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Serra Talhada,
Estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6061295 e o código CRC 88A9F9EF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.039348/2019-26 SEI nº 6061295
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